
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 337, DE 2021 
(Do Poder Executivo) 

MSC 334/2021
OF 591/2021 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 2.491, de 07 de junho de 2017, que 
renova a autorização outorgada à Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Santa Fé para 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de 
Santa Fé, Estado do Paraná. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº  334 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, Portarias que renovam autorizações 
outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

 

1 -  Portaria nº 112, de 1º de fevereiro de 2016 – Associação Comunitária 
Beneficente, Artística e Cultural de Coromandel, no município de Coromandel – MG; 

2 -  Portaria nº 130, de 1º de fevereiro de 2016 – Associação Movimento 
Comunitário Rádio Regional Itamaracá FM, no município de Ipaussu – SP; 

3 -  Portaria nº 410, de 9 de maio de 2016 – Associação Comunitária de 
Comunicação de Frutal, no município de Frutal – MG; 

4 -  Portaria nº 735, de 9 de maio de 2016 – Associação Cultural e de Promoção 
Social Casimiro Mikucki, no município de Ribeirão Bonito – SP; 

5 -  Portaria nº 789, de 9 de maio de 2016 – Associação Beneficente Cultural de 
Comunicação Comunitária Educadora Campo Verde, no município de Iacanga – SP; 

6 -  Portaria nº 1.009, de 9 de maio de 2016 – Associação Comunitária Santa Rita, 
no município de Santa Rita de Cássia – BA; 

7 -  Portaria nº 1.041, de 9 de maio de 2016 – Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Social de Barroso, no município de Barroso – MG; 

8 -  Portaria nº 1.456, de 9 de maio de 2016 – Associação da Rádio Comunitária 
Alternativa FM, no município de Guaratuba – PR; 

9 -  Portaria nº 1.465, de 9 de maio de 2016 – Associação dos Moradores da Vila 
Brasil e Outras Artérias, no município de Pombos – PE; 

10 -  Portaria nº 6.686, de 6 de janeiro de 2016 – Associação Comunitária Monte 
Sinai, no município de Itaocara – RJ; 

11 -  Portaria nº 1.083, de 7 de junho de 2017 – Associação Pró 
Desenvolvimento de Cerro Branco, no município de Cerro Branco – RS; 

12 -  Portaria nº 1.087, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária para o 
Desenvolvimento de Carmópolis de Minas, no município de Carmópolis de Minas – MG; 

13 -  Portaria nº 1.089, de 7 de junho de 2017 – Associação Movimento 
Comunitário Nossa Bom Repouso, no município de Bom Repouso – MG; 
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14 -  Portaria nº 1.443, de 7 de junho de 2017 – Fundação João Kennedy Gomes 

Batista – FJKGB, no município de Emas – PB; 

15 -  Portaria nº 1.882, de 7 de junho de 2017 – Associação Cultural e Ecológica 
Vale do Sol, no município de Cândido Abreu – PR; 

16 -  Portaria nº 1.965, de 7 de junho de 2017 – Associação Cultural das 
Entidades Mantenedoras de Radiodifusão Comunitária, no município de Belém – PA; 

17 -  Portaria nº 2.196, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura, no município de Lages – SC; 

18 -  Portaria nº 2.201, de 7 de junho de 2017 – ASCOCAVE – Associação 
Comunitária de Comunicação de Cana Verde, no município de Cana Verde – MG; 

19 -  Portaria nº 2.473, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária Agenda 
– FM, no município de Jaú – SP; 

20 -  Portaria nº 2.491, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Santa Fé, no município de Santa Fé – PR; 

21 -  Portaria nº 2.626, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária em 
Defesa do Desenvolvimento de Wanderley, no município de Wanderley – BA; 

22 -  Portaria nº 3.052, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária 
Transviçosa de Radiodifusão, no município Nova Viçosa – BA; 

23 -  Portaria nº 3.056, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária 
Pratapolense de Radiodifusão, no município de Pratápolis – MG; 

24 -  Portaria nº 4.491, de 28 de setembro de 2017 – Associação de 
Radiodifusão Comunitária Pérola do Triângulo, no município de Iturama – MG; 

25 -  Portaria nº 4.709, de 28 de setembro de 2017 – Associação Educacional e 
Social de Montanha, no município de Montanha – ES; 

26 -  Portaria nº 5.178, de 8 de novembro de 2018 – Associação Comunitária 
Tupancy, no município de Arroio do Sal – RS; 

27 -  Portaria nº 7.225, de 16 de janeiro de 2018 – Associação Comunitária de 
Comunicação de Colina, no município de Colina – SP; 

28 -  Portaria nº 7.242, de 16 de janeiro de 2018 – Associação Comunitária 
Cultural Lima Campense, no município de Lima Campos – MA; 

29 -  Portaria nº 4.383, de 3 de setembro de 2019 – Associação Cultural 
Marmeleiro, no município de Marmeleiro – PR; e 

30 -  Portaria nº 4.709, de 17 de setembro de 2019 – Associação Comunitária de 
Arapuá, no município Três Lagoas – MS. 
 

Brasília,  8  de  julho  de 2021. 



 

EM nº 00951/2019 MCTIC 
  

Brasília, 3 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.048009/2015-17, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Santa Fé, inscrita no CNPJ nº 
02.514.559/0001-65, explore pelo prazo de dez anos, a contar de 27 de junho de 2016, o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Santa Fé, estado do Paraná, em conformidade com o 
que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 8946/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 2491, de 07 de junho de 2017, publicada 
no Diário Oficial da União de 23 de junho de 2017. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

PORTARIA Nº 2491/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53740.000847/1999 e nº
53900.048009/2015-17, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de junho de
2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO DE SANTA FÉ, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Santa Fé / PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1857216 e o código CRC 583FF169.

Referência: Processo nº 53900.048009/2015-17 SEI nº 1857216
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 53000.047332/2013-47

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

                   OFÍCIO Nº 591/2021/SG/PR/SG/PR

Brasília, 8 de julho de 2021.      

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretário
Câmara dos Deputados – Ediİcio Principal
70160-900 Brasília/DF

Assunto: Radiodifusão.

Senhor Primeiro-Secretário,

Encaminho a essa Secretaria  Mensagem do Senhor Presidente da República,
na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que renovam as autorizações
outorgadas  para  executar,  sem  direito  de  exclusividade,  serviços  da  radiodifusão
comunitária, constantes das Portarias nº 112, 130, 410, 735, 789, 1.009, 1.041, 1.456, 1.465
e 6.686,  de  2016;  1.083,  1.087,  1.089,  1.443,  1.882,  1.965,  2.196,  2.201,  2.473,  2.491,
2.626, 3.052, 3.056, 4.491 e 4.709, de 2017; 5.178, 7.225 e 7.242, de 2018; 4.383 e 4.709,
de 2019.

Atenciosamente,

ONYX  LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Referência: Caso responda este Oİcio, indicar expressamente o Processo nº 53000.047332/2013-47 SEI nº 2710226

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - hƩps://www.gov.br/planalto/pt-br

SEI/PR - 2710226 - OFÍCIO https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento...

1 of 1 08/07/2021 17:16



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 37223/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.048009/2015-17.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 03/10/2019, às 17:42
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4702422 e o código CRC 2164F5C0.

Referência: Processo nº 53900.048009/2015-17 SEI nº 4702422
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 21019/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53900.048009/2015-17.
Processo de Outorga nº: 53740.000847/1998.
Assunto: Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.                                        Trata-se de processo de interesse da ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO DE SANTA
FÉ, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Santa Fé, estado do Paraná, por meio da Portaria nº 2950, publicada
no DOU de 19/12/2002, e Decreto Legislativo nº 237, publicado no DOU de
27/6/2006.
 

ANÁLISE
2.                                          Vale consignar que a vigência da referida outorga terá seu termo
final em 27/6/2016. Dessa forma, caso a entidade tenha interesse em solicitar a
renovação, deverá apresentar, impreterivelmente, até o dia 27/5/2016, os itens
dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011: 
 
                              I.                 Declaração, firmada pelo representante legal,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo
com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação;
                              II.                 Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel;
                              III.                Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual;
                              IV.                Documentos atualizados revelando eventuais
alterações ocorridas no Estatuto Social da interessada, durante o período de
vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto, devidamente registrado,
conforme subitens 8.2 e 8.3 da Norma nº 01/2011;
                              V.                  Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;
                              VI.                 Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia
do RG ou Certidão de Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea “e”, da
Norma nº 01/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação deste item, a
carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas
(CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2;
                              VII.               CPF de todos os dirigentes; e
                              VIII.             Último relatório do Conselho Comunitário, constituído
nos moldes do item 21.4.1 da Norma nº 01/2011, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.
 

CONCLUSÃO
3.                                         Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para, caso
tenha interesse em renovar a outorga, apresentar a documentação elencada no
item 2 desta Nota Técnica, no prazo fixado no item 2, sob pena de extinção da

Nota Técnica 21019 (0723244)         SEI 53900.048009/2015-17 / pg. 2



autorização.
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 16/09/2015, às 14:26, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/10/2015, às 14:15, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0723244 e o código CRC EEA4D859.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Nota Técnica 21019 (0723244)         SEI 53900.048009/2015-17 / pg. 3



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 30309/2015/SEI-MC

Brasília, 16 de setembro de 2015

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO
CULTURAL E ARTÍSTICO DE SANTA FÉ
Avenida Presidente Kennedy, nº 717 - Centro

86.770-000 - Santa Fé - PR
​CNPJ n° 02.514.559/0001-65

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.048009/2015-17.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                     Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 21019/2014/SEI-MC,
desta Secretaria, referente à renovação da outorga do serviço.  

 

2.                     A esse respeito, informo que essa entidade deve observar o prazo
mencionado na Nota Técnica, para se manifestar sobre o assunto e apresentar a
documentação enumerada, sob pena da extinção da outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/10/2015, às 14:15, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0723315 e o código CRC 345291FB.
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Associação Com unitária de Desenvolvim ento Cultura l e Artístico de Santa Fé
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Ao Senhor,

S A M IR A M A N D O G R A N JA N O B R E M A IA

Coordenador-G eral de Radiodifusão Com unitária,

M IN IS T É R IO D A S C O M U N IC A Ç àE S .

Em atenç50 ao ofício referido, com unicam os a Vossa

S e n h o r ia q u e e s ta A s s o c ia ç ã o tem in te re s s e em re n o v a r a o u to rg a p ro c e s s o

n Q 5 3 7 4 0 .0 0 0 8 4 7 /1 9 9 8 , e p a ra ta l f in a l id a d e e n c am in h am o s a n e x o a d o c um e n ta ç ã o

elencada no item 2 da NO TA TÉCNICA ng 21019/2015/SEI-M C.

-~ e d roA U gU s tt f~ b e t t i

Presidente
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R E Q U E R IM E N T O D E R E N O V A Ç Ã O D E O U T D R G A - R A D IO D IF U S Ã O C O M U N IT Á R IA

N 2 : 1 0 1 9

CEP: 86770-000

UF: PR

E X C E L E N T íS S IM OS E N H O R M IN IS T R O D E E S T A D O D A S C O M U N IC A Ç Õ E S

A e n t id a d e a c im a q u a lif ic a d a , re g u l,H m e n te a u to r iz a d a a p re s ta r o

S e rv iç o d e R a d io d ifu s ã o C o m u n itá r ia , v e m p e ra n te V o s s a E x c e lê n c ia , p o r

in te rm é d io d o s e u re p re s e n ta n te le g a l, c o m fu n d a m e n to n o a r t . 6 2 , p a rá g ra fo

ú n ic o d a L e i n 2 . 9.612/1998 - le i d a R a d io d ifu s ã o C o m u n itá r ia , s o lic ita r a

R E N O V A Ç Ã O D A O U T O R G A , o q u e o fa z c o m a a p re s e n ta ç 5 0 d o s d o c u m e n to s

a n e x o , to d o s e m c ó p ia a u t7 j:

~Aé-PR,22 d e m a rç o d e 2016

P e d ro A g u s to F ra b e t t i

P re s id e n te
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A sso c ia ç ã o C om u n itá r ia d e D e se n v o lv im en to C u ltu ra l e A r tís t ic o d e S a n ta F é

(N P ): 02 .514 .559 .0001 -65 I Le i d~ U tilidade P úb lica M un ic ipa l n Q 1 .347 /2007

S an ta F é FM 1 0 5 ,9

A ven ida P res iden te K ennedy , n91019 I fone : 44 3247 -1903 . C E P : 86770 ,000 I 5an ta Fé - P R o

DECLARAÇÃO

P E D R O A U G U ST OFR A B E T II ,p o r ta d o r d a C I /R G n Q

1 .2 5 5 .3 6 8 -0 jP R e in s c r i to n o C P F so b o n .Q 0 9 0 .2 4 9 .6 4 9 -2 0 , c om en d e re ç o n a R u a

C u r it ib a n Q 5 5 5 , n a c id a d e d e S a n ta F é , e s ta d o d o P a ra n á , n a q u a lid a d e d e P re s id e n te

d a A sso c ia ç ã o C om u n itá r ia d e D e se n v o lv im en to C u ltu ra l e A r tís t ic o d e S a n ta F é ,

in s c r i ta n o (N P J so b o n Q 0 2 .5 1 4 .5 5 9 .0 0 0 1 -6 5 , D E C L A R Ap a ra o s d e v id o s f in s q u e a

em is so ra e n c o n tra -s e c om su a s in s ta la ç õ e s e e q u ip am en to s em co n fo rm id a d e c om a

ú lt im a a u to r iz a ç ã o d o M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s , d e a c o rd o c om o s p a râm e tro s

té c n ic o s p re v is to s n a re g u lam en ta ç ã o v ig e n te , c o n s ta n te s d a re sp e c tiv a lic e n ç a d e

fu n c io n am en to d a e s ta ç ã o , c u ja d e s c r iç ã o té c n ic a s e g u e a n e x a ,

S a n ta F é - P ,1 d e m a rç o d e 2 0 1 6

P e d ro A u g u s t F ra b e tt i

P re s id e n te
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80M D IA

",,-AN ,DER JOSE DE MATOS

S i';!""" ,,; I
In te ra tiv o s " _

E lO LETO »~Nada ç""s '~

A c" ,so "'fllorm.çlÍo

~ú oV.Ki"",'

de' T< 'irr.•""u " i< 'd ""~ANATEi

Menu P rinc ipa l .•.

ANATEi

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS

ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nom e:
A SSO C IA CAO COM UN IT .D E D ESEN .CU LT . E A RT IST ICO D E SAN TA FE

CN P J:
0 2 .5 14 .559 /0001 -65

Certificam oSQ ue n .o çon .~m , a te es ta da ta , pendênc ia , em <eu nom e , re la :ivas ~s rece ita ,

adm in i.trados pe la Ana te l, ressa lvado o d ire ito desU l "91 ;no ia C e cob ra r qua isque r d ív idd , de

responsab ilidade do con tribu in te ac im a que v ie rem ~ se r ~pu rad~s ,

E 't. çe rtidão re re re .,e exc lu ,ivam en te à < ituaç iío do con tribu in te no âm b ito de> !. ~g .n< ia , não

cons titu indo , po r consegu in te , p rova de inex i.tcnc ia de déb itos in ,c rito< em D iv ida A tivo d~ Un ião ,

adm on is trooa<pe la P rocu rado ria G e ra l d~ FazendaNac iona l.

Em itida os 08 :33 :49 do d ia 23 /03 /2015 (ho ra e da to de B ras ilio ).

V ~ I'do o té 22 /04 /2016 .

C e rtid~o exped ida g ra tu itom en te ,
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral --~ ------------~----
Contribuinto,

Confira cs dados de Identifcaç~o da Pessoa Juridiça e, se ho~ver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualizaçãc cadastral,

•
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA

"U"'"O o, ,"'CR , COMPROVANTE DE INSCRIÇ O E DE SITUAÇAO O"TA" """TC""
~H1 H~9:0001_65 l11G51199a

MATRIZ
CADASTRAL

"' ...• '""'''''''''ASSOC'ACAO COMUNITARIA DE OH. CULTURAL EART. DE SANTA FE

II~:U lO00 "TAO","""'"-O "0"' o, , •• TAA":
RADLO COMUNITARIA DE SANTA FE

c ,.00, ',"CR"; o OH! "'0 '0 ' ,C"' ""'" PRI<C,,..
~4,JO+()() _ AiI,ld.do. d •••• oei. õe. do do"" d. dirnito •• o<i.i.

o 'j'CC '">S"IÇ . OA"m :ADf"OO ~,OA '"CC 'O "lO .S

94.9J.I.00 _ Ati<idod •• d. org.nizoçôe •••• oci.tlvO' ILg.d •• li cultura e li "te

~U9_5-<)()_ AtI,ld.do •••• oei.ti< •• n~O.' cilicod ••• n!e,iorme"t.

cC , cc 'OESCR>; "" ""UREZAJU""CA
199.!l. ASSOCIACAO PRIVAOA

1'00"-'0"'-'"" 1 1;'""° I I cc~o"••••"'" IAV PRES, I\ENNEOY 1019

I C[> I [ ""'"OD '-RITO I I ;~;.~~.ofE I ~8!.170-<)00 CENTRO

I ,"oco',o ,,,,,"0;;"0 I ITE'" ""
I(4413241_1903

i '''' "'""""'0 R[cPO"".," •.:"":

I~...
I"~,,Ç .lQ CM J'<il",L I I~;;;t~;~tçOCA '''T ,",L

ATIVA

I 'OT ''''' [o[ "n"c," c,,,"",,- I
I "":\J"l:o ""'O ' •.•.

I
I""" 0

0
S TcAÇM "'0 '''''-

I...•.... ........

Aprovado pela Instruçao Normativa RFB nO 1.470, de 30 de maio de 2014

Emitido no dia 2310312016 às 08 :35:03 (data e hora de Brasllia)

Consulta QSA I Capital sociaiJ
~-- ----------------

Página 111

A RFB :<gruu~ee a sua visita. Pan\ U lformaçõe, sobre p<>litíea de privacid:<d<.' e uso, cJiqU~.i!illli.

!\ltnlile wa f'~gin 'l

hltp:/lW \\'W .rece;la.fazenda,gov .hril'essoaJunuicalCI\P J/C[1pjr~\'aJCnpjre\''1_ C ompn".ante,a,p
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ASSOCIACÃOCOMUNITÁRIA pE PESENVOLVIMENTOCULTURALE ARTfSTlCO DE SANTA FÉ

TERCEIRAALTERAÇÃOESTATUTÁRIA -

CAPfTULOI

DENOM INAÇÃO , SEDE,DURAÇÃOE OBJETIVOSDE FUNCIONAMENTO

Art. 1"- A Associaçao Comunitária de De5envolvim ento Cultur~1 e A rtistico de Santa Fé, fundada em

22 de ~bril de 1998, CNPJ: 02.514.559/0001-65, peS50a juridica de direito priv~do, ,em fins

lucrativos, de duração indcterm inad~, de c~ráter cultural f! sod~l, de5tin~d~ ~ promover o

desenvolvim ento cultural e artístico da comunidade.

A rt. 2°- A Assodação está lo ,"liz~d~ na Avenida Presidente Kennedy, n21019, n~ cid~de ~ Comarca

de 5~nt~ Fé. Estado do P~r~ná,

A rt. 3"- A Associaç~o só pod~ ser dissolvid~ com a aprovação da A ssembléia Ger~1 Extraordin~ria,

de ~cordo com O presente Estatuto .

A rt. 4°. A Associ~ção em hipótese algum a poderá f~zer distinções politicas, relig iosas ou r~ciais nO

atendim ento ~os seus assistidos.

A rt, 5 '. A Associação nao distribui lucros, boniflc~çÕe5 ou dividendos sob qualquer pretexto ~

s6clos, diretores ou mantencdores. ~plicando sua rec~it~ e patrim ônio, dentro do Território

N<lcional.

P<lrágrafo Único - O s membros da D iretoria e Conselho Fiscal não serão remuner~dos.

A rt. 6°. A Assod<lção tem por flnalid~de e objetivos:

1- Realizar estudos, conferências, p< llestras, ati~ idddes ~rtisticas, culturais e inform ativas em

beneficio do desenvolvim ento ger~1 da comunidade santafeense,

11-F irm~r acord05 e convênios COm a uni:lo . estados ou municipio e com entidades congêneres,

vi5ando unir esforços e recursos, p~ra um maior incentivo e promoção aos objetivos d~ entidade de

form a" estim ular a prática artfstica ~ de,envolvlm ento cultural.

U I- Realizar feiras de livros, exposiçõe, artísticas e shows culturais que venham a incentivar a

populaç~o cultur~1 e .soci~ im ente.

IV - Preserv~r a im~gem cultur~1 e históric~ do município .

V - Incenliv~r, promover e edit~r a public~ç~o e difu5aO de eventos artisticos e educ~cion"is.

V I- Promover pelos m eios de comunic~ção atr~vés da Impren5a e por interm édio de program as

radiofônicos ~tivid .de5 music~is, arti,tic~s hist6ric~s e cullur~ is.

V II- P lanejar, program ar e incentivar a participação da comunidade nos eventos culturais e

~rU5tic". promovidos pela A ssociação,

V III-D ifundir o respeito ~os valores éticos e sociais d~ pessoa e d~ famnia, I~vorecendo ~ integração

dos m embros da comunid~de,

IX - Apoiar a não discrim inação de raça, relig i.o , sexo, preferências sexuais, convicções politico-

ideológico-p~rtid jrias e condição social na5 ,,'Iações comunitária5.
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SEÇÃO I

SERV iÇODE RAD IOD IFU SÃOCOM UN ITÁR IA

A l1 . 7 º - A A ssoc iação cum prira as a tribu ições de fin id as pe la leg is lação v ig en te sob re o se rv iço de

rad iod ifu são com un itá ria , obe rv ando a L e i n~ 9 .611 /1998 e PO l1aria n~ 4334 j2015 /SE I_M C ,
m ed ian te as segu in tes condu tas :

I . d ifund ir e es tim u la r a p rodução de con teúdo lo ca i.

11 -d ivu lg a r even to s cu ltu ra is , d espo rtivo s , d e IM er ou qua isquer ou tro s lig ado s á fo rm ação e
in teg ração da com un idade .

itt_ d a r p re fe rênc ia a p rog ram as que perm itam a pa l1 ic ip ação do ouv in te .

IV - no tic ia r fa to s de u tilid ade púb lica , com o tran sito , saúde , educaçao , segu rança , c id adan ia .

V . u ia r p rog ram as de estág io e de se rv iço vo iun tá rio , no s te rm os das le i, v ig en tes .

V I- p rom over deba tes e pa les tra s ace rca de tem as de in te resse púb iico lo ca l.

V II- in fo rm ar ao s ouv in tes do d ire ito que ass is te a qua lque r c id adão da com un idade benefic iad a de

em itir op in iõ es sob re qua isquer assun to s abo rdado s na p rog ram ação da em isso r., b em com o

m ,m ifes ta r id e la s , p ropo stas , sugestõ es , rec lam ações ou re iv ind icações , m ed ian te ped ido
encam inhado à d ireção da en tid ade ,

V Itt- v e icu la r m ensagem in stitu c iona l d e pa tro c in ado r dom ic iliado no m un idp io que co labo ra r n a

fo rm a de apo io cu r/u ra l, v edada a tran sm issão de p reço s e cond ições de pagam en to s ,

IX - T oda a irrad iação devera se r g ravada e m an tid a em arqu ivo du ran te as v in te e Q ua tro ho ras

sub seQ uen tes ao ence rram en to do , trab a lho s d iá rio s da em isso ra , d evendo tam bém ser

con se rv ado s em arqu ivo , du ran te sessen ta d ias , o s te .to s do s p rog ram as. in c lu s iv e no tic io so s ,

d ev id am en te au ten ticado s pe lo respon sáve l leg a l d a en tid ade .

X . A o ; g ravações do s p rog ram as po litico s , d e deba tes , en trev is ta s , p ronunc iam en to s da m esm a

na tu re la e qua lque r irrad iação não reg is trad a em tex to deverão se r con se rv adas em arqu ivo pe lo
p ra lO de v in te d ias , a p a l1 ir d a tran sm issão .

X I- É vedada a ce> são ou O arrendam en to , a Q ua lquer titu lo , d a em isso ra e de ho rá rio , d e sua
p rog ram aç ilo .

X II" fi A ssoc iação é vedada a tran sfe rênc ia do s podere , d e ge rênc ia ou adm in is tração po r m eio de
con tra to de m anda to ou Q ua lquer ou tro m eio .

CA P iTU LO li ~ DO S ÓRGÃO S DA A SSOC IA ÇÃO

A rt. a . - A A ssoc iação se rá d irig id a pe lo s segu in tes ó rg ão s:

1 - A ssem b le ia G era l

11 .C onse lho D ire to r

til. C on se lho F isca l

A rt. 9 '- A A ssem b ie ia G era l, ó rg ão soberano da A ssoc iação , con stitu ir_ se_á do s aSSO ciado s em p leno
ga lO de seu s d ire ito , e s ta tu tá rio s .

CA P íTU LO lU - DO QUADRO SOC IA L

A rt. 10 . O Q uad ro Soc ia l se rá con stitu ido de pessoa , fís icas e ju rid icas , re s id en tes ou com s ••d e no

m un ic ip io , ap rovadas pe lo C onse lho D ire to r, em num ero ilim itado e não haverá d is tin ção de c iasse ,
co r, n ac iona lid ade ou re lig ião .

A rt. 11 - S ão trê s as ca tego ria s d e assoc iado s:
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as mensalidades com a

justificativa aceita pelo

e contribuintes que deixarem de quitar

pena de exclusão da Associação, salV<)

1-Associados EfetiV<)s:são os fundadores que assinaram a ata de fundação, contribuindo

mensalmente COmqu.nlia financeira fixada polo Conselho D iretor.

11.Associados Contribuintes: siío aqueles que se Inscrevem como contribuintes mensais, visando à
manutenção da Associação.

111-Associados Beneméritos: são aqueles que, a juizo do Conselho D iretor prestaram relevantes

serviços para a instalação, funcionamento e adm inistração da Associação, ou fizeram doações

substanci.is, sem direito de votar e ser votado.

A rt. 12- São direitos dos associados:

1-Participar das atividades da Associação.

11-Votar e sor votado nas Assembleias Gerais,

a) Para exercer o direito do voto, deve ser associado há pelo menos um ano.

111-Requerer a conV<)cação da Assembleia Geral em conjunto com pelo menos um quinto dos

"ssoclados, quites Com as mens.lidades, que poderão ser pagas no inicio da assembléia.

IV -Apresentar reCurso a A"embleia Gera!, quando se achar prejudicado por ato do Conselho
D iretor.

A rt,13- Os associados efetivos

Tesouraria, estarão sujeitos a

Conselho D iretor,

A rt. 14- Serão observados os seguintes critérios para Adm issão, Dem issão e Exclusão de associados:

I. Adm issão: os candidatos a membros da associação preencherão formulário de adm issão, firmado

pelo interessado e pelo associado apresentante, que deverá ser entregue a membro da diretoria.

a- Poderão ser adm itidos como associados contribuintes as pessoas fisicas maiores de 18 anos

residentes e pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas no munlCipio.

11-Dem issão: O pedido de dem issão de um associado se dará mediante solicitação escrita, dirigida

.0 Conselho diretor e independe de fundamentação.

111-Exdusiío: Os associ.dos poderão ser excluídos do quadro social, observado o direito de ampla
defesa:

a. De oficio, por falta de pagamento da contribuição de associado.

b- Por processo Instaurado pela D iretoria em vista de infração deste estatuto ou da legislação em

vigor, observado o direito de ampla defesa e ao contraditório,

A rt. 15- Silo deveres dos associados:

1-Cumprir e faler cumprir as disposições estatutárias e regimentais.

11-Acatar as disposições da D iretoria e as deliberações estabelecidas por Assembléia Gerai.

111-Manter em dia a, contribuições a que estão sujeitos.

IV - Zelor pelo bom nome da Associaç.ao, evitando ações ou situações que deponham contra o seu
conceito ou contra o, seus Interesscs.

A r!. 16- Os associados não re'pondem , nem mesmo subsidiariamente, pelos encargos e obrigações
assum idos p ••la Associação.

CApfTUlO IV - DAADMINISTRAÇÃO

Art. 17. A Associação seriÍ adm inistrada por um Conselho D iretor wmposto por 4 (quatro)

membros e um Conselho Fiscal composto por 3 (três) membros os quais serão escolhidos pela
Assembleia Geral, compostos em chapa.

Parál(rafo único. O mandato do Conselho D iretor e Conselho FiscalteriÍ duraçilo de 2 (dois) anos,

perm itida urna reeleiçãO subsequellle. .,-UL O ~
.•..\' "~

, O
~' o
(; ~omarGa ele s:, .-
o Sa"ta FI' ;::
C(. Pa,an':' '"<, •
~/~ C"

'. S

Ofício 01/2016 (1046933)         SEI 53900.018970/2016-50 / pg. 10



A rt. 18- N o caso de vacância de cargos no Conselho D ireto r e no Conselho F iscal, por m otivo de

faitas ou renuncia a ped ido , os substitu tos serllo ind icados pela A ssem bleia G eral Extraord inária

convocada para esse fim , até 30 dias .pós a v .cânC ia do respectivo cargo .

A rt. 1 '1 . D Conselho D ireto r é o 6rgão execu tivo da A ssociaçâo e será constitu ído dos seguin tes

cargos eletivos:

- P residen te

- V ice-P residen te

" Secretário

- Tesoureiro

A rt. 2 (}- Para ser vo tado para os cargos no Conselho D ireto r e Conselho F iscal, deve ser associado à

pelo m enos um ano.

CAPíTuLO V - DO CONSELHO D IRETOR

A rt. 11- Compete ao Conselho D ireto r:

I. A dm in i.ltrar a A ssociação objetivam ente de acordo com as suas finalidades,

11 .R esponder pela perfeita execução das finalidades SO ciais e prover financeiram ente a A ssociação

no que for necessário , realilando cam panhas, recebendo verbas e doações e m antendo em dia as

m ensalidades dos s6clos.

111-Subm eter prev iam ente a A ssem bleia G eral Extraord inária , qualquer transação de m aior vu lto

que supere a capacidade financeira da A ssociação .

IV - A presen tar anualm ente à I\ssem bleia , a fim de ser aprovado , o orçam ento econôm ico .-

financeiro .

V- Subm eter à Assem bleia jun tam ente COm o orçam ento , o relató rio do ano anterio r e o balanço

geral correspondente , a to este que será presid ido por a.lsociado ind icado pelos presen tes;

V I. R eunir.se ord inoriam ente , um a vez por m ês, até o 10º dia do m ês seguin te , e

ex traord inoriam enle sem pre que necessário .

a) Convidar para as reun iões da d ireto ria e assem bleias 0 .1m em bros do Conselho Com unitário e

presiden tes de honra;

V II. P ropor a reform a parcial ou to tal do E sto tu to .

V III. M anter em dia e em ordem o reg i.ltro dos associados e dos ben . patrim oniais com o 0-1dem ais

arqu ivos da A>sociação .

IX -F ixar o valor da contribu ição m ens.1 dos sócios.

X - A plicar as penalidades prev istas neste E statu to ,

X I- A presen t"r ao Conselho F iscal, balancetes m ensais, anexo todos os docum entos, a té o 102 dia

do m ês se~uln te .

A r!. 21- Com pete ao Presiden te:

I. R epresen tar a A~sociação , ativa e passivam ente , jud icia l e ex tra-jud icia lm ente .

11-Cum prir e laler cum prir esle E statu to , O Regim ento In terno , as deliberações da D irelo ria e

flssem bleia G eral.

111-P resid ir as A sscm bleias G erais, e quando da discu-lsão e votação do bal.nço e prestação de

contas, convidar e subm eter à Assem bleia o nom e de um aSSO ciado para presid ir O ato .

IV . Convocar e presid ir as reun iões do Conselho D ireto r,

a) Convidar para as reun iões da d irelo ria e assem bleias os m em bros do Conselho Com unitário e
pre-liden tes de honra.

V _Autorilar pagam entos e ordens de serv iço , assinar ,,,
~'<l h~ o

<.J Com arca de n cLp' 4 • •O SantaFe C ..

" ? . ~,.. ara""ff'.r;,~ ..•.~
~~ cp
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VI- A ssinar todos os docum entos da a"odaçào assim como os balanços e balancetes, juntam~nte
COm O tesoureiro e contador Indicado pela D iretoria.

V II- Enviar oficios para no m inim o 7 (sete) entidades, com 15 (quinze) dias de antecedência da data

da AGD , solicitando a indicação de nomes para participar do Conselho Comunitário .
A rt. 23- Compete ao V ice-Presidente:

1-Substitu ir O Presidente em SUas faltas ou im pedim entos.

i1-A ssum ir o m andato , em caso de I/acãncia, até o seu térm ino,

111-Prestar, de modo gerai, a sua colaboração ao Presidente.

IV - A "xiliar a presidéncia no program a adm inistrativo e em todas as atribuições fixadas.
A rt. 24. Compete ao Secretário :

1-Secretariar as reuniões do Conselho D iretor e assembleias gerais e redigir as atas,

li- A ssessorar ao Conselho D iretor a respeito da pauta das reuniões e assembleias, bem coma
prestar inform ações sabre a, atil/idades da entidade.

a) Conl/idar para as reuniÕ e, da diretoria e assembleias os m embras do Conselho Comunitário e
presidentes honorários;

111.M anter arquil/adas as atas das reuniões e registrar as atas das assembleias.

IV . O rganizar e ter sob ,ua guarda os arquivos da A ssociação.

V - D il/u lgar na rádio comunitária as reuniões e atil/idades desenl/o lvidas pela A ssociação.
V I- Exercer dem ais ativ idades inerentes ao cargo.

A rt. 2$- Compete ao Tesoureiro:

1-Realizar com zelo todas as atribuições da Tesouraria.

11-A rrecadar e contabilizar as COntribuições das associados, auxjljos e donatil/os, apoio cultural,
m antendo atualizada a escrituração.

111-Em itir em conjunto com o Presidente cheques para pagam ento.

IV - Apresentar m ensalm ente, na reuniao ordinária do Conselho D iretor, O balancete e anexos
docum entos,

V . Apresentar, anualm ente, ao Conselho D iretor, o balanço geral do ano anterior, anexos

docum entos, para ser aprO l/ado e encam inhado à Assembléia Geral.

V I- Conserl/ar, sob sua guarda e responsabilidade, os valores, títu los e dem ais docum ento, relativos
11tesouraria e à Associação.

V II_A ssinar baianços e balancetes, juntam ente com o Presidente e o Contador indicado pelo
Conselho D iretor.

V III_M antertodo O numerário em estabelecim ento de crédito .

iX . Apresentar na prim eira reunião de cada m ês, o mO l/im ento de caixa do m ês anterior.

X - O rganizar e apresentar o relatório anual, o balanço geral e as demonstraçOes de receitas e de
despesas.

X I. Prestar, a pedido do Conseiho D iretor ou do Conselho Fi~cal, inform ações sobre a situaçao

financeira da A ssociação, franqueando.lhe~ O exam e de todos o~ docum entos, livro , e arquil/os,

CApiTULO VI - DO CONSELHOFISCAL

Art. 26- O Conselho Fiscal será composto por três m embro~ efetil/os eleitos a cada dois anos e será

coordenado por um Presidente e um Secretário , eleitos na prim eira reunião do COnselho Fisca/.

Parágrafo único_ O Conselho Fiscal será eleito juntam ente com o Conselho D iretor em Assembleia
GerJI, a cada doi. ano~.
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Art. 27- O Conselho Fiscal reunlr-se-á bimestralmente para apreciar e aprovar ou não, os balancetes

financeiros, os documentos contábeis e 05 atos administrativos que se relacionam com as finanças
da Associação.

Parágrafo 12 - Os pareceres e as deliberações do Conselho Fiscal serão registradas em atas lavradas
e a"ínadas por seus membros logo após o encerramento dos trabalhos;

1-Os pareceres e deliberações do Conselho Fiscal deverão ser encaminhados ao Conselho Diretor,
até 3 dias após a data da reuni~o em que foram aprovados.

SECÇÃO11-DAS ELEIÇÕES

Art. 28- A eleição para Conselhos Diretor e Conselho Fiscal serilo realizadas no mes de fevereiro, a
cada dois anos, e a posse dar-se-á no mesmo dia da eleição.

Art. 29. As chapas para concorrer às eleições deverão ser registradas na Secretaria da Associação,

com antecedencia minima de 2 (dois) dias e não poderá constar o nome dos concorrentes em mais
de uma chapa.

Art. 30- A eleição proceder"e-á com a votação para Presidente, Vice-Presidente, Secretário,

T!!soureiro e Conselho Fiscal, 'endo que o, candidatos constantes das chapas por eles encabeçadas
acompanharão sua votaçilo e apuração do respectivo resultado.

Parágrafo Úníco- A eleição será por voto secreto, ou poderá ser por aclamação em caso de chapa
úoica.

Art. 31- Os membros do Cooselho Diretor e Conselho Fiscal poderão ser reeleitos uma vez para o
período subsequente.

Art. 32- Cessando o exercício de Suas funções, o Conselho Diretor deverá entregar aos sucessores

todos os livros de contabilidade, balanço e relatório anual das atividades realizadas, assinados pelo
presidente, secretário e tesoureiro.

Art. 33" As atividades dos Diretores, bem como as dos sócios e membros de Comissões, serao

inteiramente gratuitas, sendo-Ihes vedado o recebimento de qualquer lucro, gratiflcaç1ío,
bonificação ou vantagem.

CApfTULOVII- DO CONSELHOCOMUNITÁRIO

Art, 34. O Conselho Comunitário é órgão autônomo de fiscalização e encarregado de zelar pelo

cumprimento das finalidades e prindpios do Serviço de Radiodifusao Comunitária estabelecidos nos
artigos 39 e 40 da lei nO9.612, de 1998.

1-O Conselho Comunitário, composto por no mínimo cinco e no máximo sete pessoas

representantes de entIdades de classe, religiosas, associações, clubes de serviço e moradores,
legalmente instituídos no munidpio.

a- Os nomes de sete representantes serão solicitados mediante ofkio pelo presidente do Conselho

Diretor, até 1S dias antes da AGO e homologados pela Assembléia Geral, juntamente COma eleição
do Conselho Diretor e Fiscal.

Art. 35- Compete ao Conselho Comunitário, no exercício de suas funções;
1-fiscalizar trimestralmente a programaç~o da emissora,

11-solicitar ao Conselho Diretor informaç(5es e esclarecimentos concernentes à gestão das
dtividades, área editorial, direção da programação, dentre outros.

111-fazer recomendações ao Conselho Diretor da A'Sociação.

IV- reali'M pesquisa de satisfação ou opinião junto ~nldade atendida,
V. receber reclamaç(5es, denúncias e elogios, "\\~ \) LO.,~,

. "
~v 'o

(; Comarca de ()
co santa F,. :;:-

c<:- par.na .."
" </(l . O"Y

." "
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VI- submeter 'o M ini~térlo das Comunicações e ao Conselho Diretor da Associação relatório
circullstanciado acerca da programa~o.

VII- reunir-se trimestralmente, até O 102 dia do mês seguinte ao trimestre.

A r t . 3 & - S e m p re q u e S O lic ita d o p e lo M in is té r io d a s C o m u n ic a ç õ e s , a A s s o c ia ç ã o d e v e rá a p re s e n ta r

relatório circunst.nciado, elaborado pelo Conselho Comunitário, contendo a descrição e a avaliação

a re s p e ito d a g ra d e d e p ro g ra m a ç ã o , c o n s id e ra n d o a s f in a lid a d e s le g a is d o S e rv iç o d e R a d io d ifu s ã o

C o m u n itá r ia

CApíTULO VIII- DAS ASSEMBLÉIAS

A n , 3 7 - A A s s e m b le ia G e ra l. o rd in á r ia O u e x tra o rd in á r ia , s e rá c o n v o c a d a c o m a n te c e d ê n c ia m ín im a

de sete dias, mediante comunicado conll!ndo o local, data, hora e a ordem do dia dos assuntos ~
serem discutido observado o seguinte:

1-O Editai será fixado n~ sede da Associaçào e no m ínimo em dois órgãos públicos municlp~is,

encam inhado ~os associados por e-mail e no endereço residencial a quem não tiver e-mai!,

divulffado através de quatro chamadas di~rias durante a program~ção da rádio comunrtária.

li. Na d~ta, 1cx:~1e hora determ in~dos, ~ Assembieia Geral se instaiará e deliberará sobre ~ ordem
do dia com a presenç~ da metade mais um dos sócios,

111-N~o h~vendo número suficiente em primelr. convocaçào, a Assemblei~ Geral tomará as

deliber~ções em segunda convocaçào, 30 (trinta) m inutos ~pós o horário previsto na convocaçào,

com qualquer número de associados, exceto nas situaçiSes especificadas neste estatuto, Ou em lei,
que requeiram quorum especifico.

Art. 38. O presente Estatuto Só poderá ser alterado, em partes ou todo, em Assembleia Geral
Extraordinária convocada especi~lmente p~ra ess~ finalidade.

Art. 39. Compete à Assembléia Geral:

1- Eleger oS membros do Conselho Diretor, Conselho Fiscal e homolog~r os nomes indicados para O
Conselho Comunitário.

11-Decidir sobre a destituição de membro da diretoria, assegurado o direito de ampla defesa.

111-Decidir sobre a dissoluçào da entidade nos termos do artigo 49.

IV- Decidir sobre a conveniêncl~ de aiien~r, hipotecar ou permut~r bens patrimoniais.
V - Aprovar O Regimento Interno.

Art. 40. A Assembléia Geral realizar.se.á, ordinariamente, uma vez por anO para:

1-Av~iiar o relatório anual do Conseiho Diretor.

11.D iscutir e votar sobre as conta. apresentadas pelo Conseiho Diretor.
111-Outros assuntos que julgar necessário.

A rt. 41. A Assembieia Geral Extraordinária re~li'ar.se-á quando convocada:
1-Pelo conselho Diretor.

11-Por requerimento de 1/5 (um quinto) dos sócios quites com as obrigações SOciais.

Parágrafo único. Para a destituição de membro da diretoria e alteraçào dos estatutos é necessário a

reali,ação de Assemblci~ Geral Extraordinária especialmente convocad~ para esse fim .

CAPiTULO IX - DO PATRIMÔNIO

Art. 41. O p~trimônlo da Associação será constituldo pelas contribuições, doações, móveis, imóveis,
veiculos, semoventes, ~ções e apólices da dívíd~ pública.

A rt. 43. Os recursos financeiros da associ~ção pr ~ 'tJ . -~ ~ '"

i- Contribuições sociais e valores decorrentes atrocínio s< ';"~rma de apoio cultur~1
, O

o C o m a rC a d e ~

O Santa Fc > :~

C ;" , para,";;; ~
/D O"~ ."
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11-Doações, donativos, ofertas, heranças ou legados firmados por terceiros.

111-Subvenções e auxílios advindos do Poder Público e ainda de pessoas jurídicas.
IV. O resultado da alienaç~o de bens,

v- Outros valores recebidos a Qualquer titulo,

Art. 44- S~Odespesas da Associaç~o:

I. As despesas com aqulsjç~o de materiais de consumo, manutenç~o da sede.

11- As despesas COm reuniões e eventos dos diversos órgãos que constituem a Associação.

111-As despesas com aquisição, manutenção e conservação de bens mÓveis e equipamentos,
inclusive para a rádio comunitária,

IV-As despesas com viagens e gastos eventuais,

Parágrafo Único- As contribuições mensais dos <ócios efetivos e colaboradores para os efeitos
legais se,ão consideradas como doações à Associação.

Art. 45. O patrimônio da Associação é inalienável, salvo em casos especiais e a critério do Conselho
Diretor.

Art.46- Em caso de dissolução. seu patrimônio reverterá à entidade çongênere, indkada pelo

Conselho Diretor, mediante aprovação em Assembleia Geral Extraordinária,

CApiTULO X - DAS CONTRIBUiÇÕES

Art. 47. Os sócios efetivos e çolaboradores estão sujeitos ao pagamento de uma contribuição
mensal, II~ada pelo Conselho Diretor.

Parágrafo Úniço - As mensalidades são em número de 12 (doze) por ano e objetivam auxiliar a
manutenção e o cumprimento dos encargos da Associação.

CApíTULO XI- DA DISSOLUÇÃO

Art 48. A Associaçiio será dissolvida por motivos de ordem legal sendo de competência da

Assemblela Geral, COm a presença de 2/3 (dois terços) dos sóciOS, especialmente çonvocada para

estabelecer a forma de dissolução, inclusive para indicar liquidante e estabelecimento de todas as
providências que se fizerem necessárias.

Art. 49- No caso de dissolução da associação os bens remanescentes serão repassados e ou

Inçorporados por outra instituição cong~nere da cidade de Santa Fé, Estado do Paraná, çom

personalidade jurídica, que e.teja legalmente çonstituída e registrada no Conselho Municipal de
Assistência Social ou 6rgãn equivalente,

CAPITULO XII - DAS DISPOSiÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 50. A associação não reçomendará candidatos para funções publicas e não tomará parte em

discussões de questões politkas, raciais ou religiosos, ou que atentem çontra a ordem pública

Art. 51- O Presidente poderá nOmear comissões, quando necessário, para execução de trabalhos e

atividades propostas pela Associação, as quais terão vigencia até a conclusão dos seus objetivos.

Art. 52- Nenhum carl!O no Conselho Diretor será remunerado ou receberá qualquer gratificação.

Art. 53- A Associação não distribui lucros, bonificações ou dividendos, sob qualquer forma ou
pretexto.

Art. 54- Os membros do Conselho Diretor e Conselho Fiscal poderão ser reeleitos, uma vez, para O
período subsequente. "í3 \..0 S t::

"'\.... O

:::f a <le 0';:.
~ CO:1\JIC fe ?::
U S"fI"', m

O ,,,I""" ~" ,
<s ""0

%')31:1
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A rt, 5 5 . A A sso c ia ç ão n ão re sp o nd e p e lo s com p rom is 'O s o u ob rig açõ e s a ssum id a s p a rticu la rm en te

p e lo s co n se lh e iro s o u a sso c iad o s e e s te , n ão respondem , n em m esm o subsid iariamenle, p e la s

ob rig açÕ < !s co n lm íd a s p e la A sso c ia ç ão .

CAPíTULO XIII - DAS DISPOSiÇÕES FINAIS

SANTAFE.P~

c"~Té~10 DE R£C:STROCIV il,

T lT l! : 'Q SE D O (;~ ~ l~ "TO S

DACO ,\l" '~C ,~[>~SA N H rt

A rt, 5 6 - O s ca so s om isso s se rão re so lv id o s p e lo C on se lh o D ire to r , c ab en dO ,e cu rso a A ssem b le ia

Geral Extraordinária, pelo associado que se achar prejudicado.

A rt. 5 7 - A to d o P re s id en te d o C on se lh o D ire to r d a A sso c ia ç ão . se r li d ad o , ao fin a l d e seu m and a to ,

o títu lo vita lic io de Presidente de Honra, com dire ito a partic ipar das reuniões da diretoria e do

Conselho Comunitário, sem dire ito a voto.

A rt. 5 8 - R evog ad a s a s a lte ra çõ e s an te r io ,e s , eS la te rC e ira a lte ra ç ão e s ta tu tá r ia , ap ro v ad a n a

A ssem b le ia G e ra l E x trao rd in á ria re a li1 ad a n o d ia 1 0 /0 3 /2 0 16 , se rá av e rb ad a n o liv ro "A ', n o C a rtó rio

d e R e .;is tro C iv il d e P e sso a s Ju rid k a s d a C om arca d e S an ta F ~ , E s tad o do P a ran á .

~'""'~
~>'

'c
•o
6,
, B

P s id en t

R ev isad o p e la ad v og ad a :

'" « IS I O I" n. T o ru .o ~E D"CUMElóTOS C I

"".SOAS JuuiDICA'

su o ~ .
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"~G"TRO D<TOTU<OS'DOCUM'''TDS'

P'SS04S JURIOICAS

".,

AV PRES GETULIO VARGAS 567

'1 . 6 7 7 0 .0 0 0 S A N T A F I ': . P f O

Às 18hOO do dia dez de março de 2016 (10103116), na Avenida Presidente Kennedy, n O 1019,

na sala de reuniões do prédio da ADESF, reuniram-SI! em segunda convocaç30 os associados

Que assinaram a lista de presença. sob a presidência do Sr. Pedro Brambilla qUI! declarou
aberta a Assembleia Gercll Extraordinária, agradeceu aos presentes e convidou a m im Clarice

M ialo para secretaria "ad hoc", que a seguir fiz a leitura do Edital de Convocação. Em seguida
{) senhor Presidente colocou em discussão a terceira alteração estatutária que está publicada

no sito .www.santafefm .com.br" da rádio comunitária, há mais de 20 dias, bem como foi

enviado cópia via email para os associados, Encerrada a fase de discussão e acolhidas as
sugestões, foi colocado em votaçao e aprovado por unanim idade a terceira alteraç30 do

estatuto social, parte integrante desta ata. Em seguida o tesoureiro Wander José de Matos fez
a Prestaçao de Contas: balanço ano 2015 e balancetes de janeiro e fevereiro 2016, que após

apresentações e esclarecJmentos foram aprovados por unanim idade. A seguir foi lida a
composiç3o da única chapa apresentada para o Conselho Diretor e Conselho Fiscal, de
acordo com alleraçao estatutária, a qual foi eleita por aclamaç30 e declarada empossada, e

ficou assim constltuida: Presidente: Pedro Augusto Frabetli, V ice-presidente: N ilma

Gonçalves de Jesus, Secretário: Marcos Garcia Batista, Tesoureiro: Wander José de Matos,
Conselho fiscal: A lceu Brambilla, C larice M iato e Luciano Tleppo, Em seguida foi

homologado o Conselho Comunitário composto pelos seguintes nomes e entidades: Elisa

Mara Bernardil Associação de Proteção à Maternidade, Infância e Fam llia, Terezinha do
Carmo Pelegrini/Casa Espirita Aprendizes do Amor, Rodrigo de Souza Oliveirallgreja

Evangélica Assemblela de Deus. Cristina Elizabeth de Rosis Maldotii Bomfim llgreja
Católica Paróquia Nossa Senhora das Graças, Pedro Brambilla/Loja Maçônica
Fraternidade Santafeense nO 72. Em seguida o presidente eleito agradeceu o apoio e

confiança dos membros da diretoria e afirmou que a sua adm inistração vai trabalhar em

equipe. para m~er e melhorar as ahvldades da ASliRClaçM e da RádiO Comumlana Em

segUida o Sr ente declarou encerrad" a AS~lela da qual para constar digitei a

presente ata, qu~ ada por m im (C e, ~~~r PreSidente~ ~d.~ <
c, " 0 I

~ '" ,< O') C.
Pedro CiariC I! M iato

Pre Secretária ad hoc
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOlVIMENTO CULTURAL EARTfsTICO DE SANTA F~
: CNPJ, 02.514.559.0001.65 -lei de Utilidade Pública Municipal ng. 1347/2007

Avenida Presidente Kennedy, "21019. fone: 3247-1903 - CEP:86770.000, Santa Fé - Paraná.

AGE10/03/2016

CONSELHO DIRETOR

2016{2018

C~=~-Vi"" Pmii&"",
Seoretârio

r"""""iro

NOME
Pedro Au 'lO FraI>elli
N ilmaG ••.•'del ••••

Marco. Gm<io B.tist.

Wond« los<! de Mato.

RC

12$S.16S'()/PR

8.4~S.o26--2IPR

7.JOO.I79-WPR

6.79J.S08-(I1 PR

cn
090.249.649-20

Oll.6JUS9-08

031.0U829-QO

022.891.549/03

'"~9112.2100

9813-6411

99524851
3247.1930

'"~9869-3923

987()..1l3S

9112-2300

cr,
320.736.669-49 Rua

617.13& .309-<16

007.631.49'<-50

CONSELHO FISCAL

o RG __ "
912.169_21'R

4.137.9'13-1IPR

7/i06.641_7/PR

UALIf1CA

Soltoi",. entado

Soaoir "",idor:>.muni '

Casado rontabili>ta

NOIl1E
Alcou Bnmbilla

Clarice M iaIo
LIlCÍlmO T

C~=

Iitul",.

rílU1ar

litnl",.

:10'00 março de 2016.

Ofício 01/2016 (1046933)         SEI 53900.018970/2016-50 / pg. 20



,>
"

,
"«- ", '< , •~ <

< "o S20
o

~"" "
o

o~ < zo ~m >
<- "< o

"'" <,
•'" u. u

"N .0
"", o

'" o<"
" o

.~
N ,~

" 6'" "
o

<o
" ,

'" "" ~ "t<- o

:z,L -

~

Ofício 01/2016 (1046933)         SEI 53900.018970/2016-50 / pg. 21



PQ~ro Frsb~tt-

~''<-'OR."rD''~C~'"P"Frsbatti

---~,- ,J

,

-_.,'"

- ...

, 1 •.••_.'"
, ti.08.'U

I':;:: AU'USTO

Ofício 01/2016 (1046933)         SEI 53900.018970/2016-50 / pg. 22



-~ ._-

I 78.025.269/0001_10

SANTA FE CARTORIO DE

PROTESTO E TABElIO~ATO

AV PRES GETULIO VARGAS, 5ó7

I 86770-000 SANTA FE. p"

Ofício 01/2016 (1046933)         SEI 53900.018970/2016-50 / pg. 23



,

"

'" "-,-,,,,",.,,

'''-,,~, .~-""...,U~\,';2 ,1

J

~ ." ", •••••••, o .," , ,._ .,_ ._ ,__ ,•••••• , •• • '._ . ,_

---~
,,,, _"~_, ••• ,.~ .' •••• ,," '" '~~"" ,"" ''""0 O [
.," ,,,., ••",-", _ çPF , ••••• !. "ogiM " ••• ,.,<0 •••.•• 1••

"•• , •••••••• ",0> "'00 ',1" '0 "..." •.

,-----

,
,
, V •••••,110 EM TODO O TERRITáR IO NACIONAL,
• Enl;,ldo em IO JI()!~6,

Ofício 01/2016 (1046933)         SEI 53900.018970/2016-50 / pg. 24



AV ~"ES GETULIOVARGAS.5£7

O~770.000 SANTA FÉ. PR

Ofício 01/2016 (1046933)         SEI 53900.018970/2016-50 / pg. 25



JS/OJ!80
031083829-00

IM'!IUI!'lllllll flUIIII!]I'11 !ltlll

"I '. '"'''','"

rF
1

.~~~ ..."',,j}.". • rA'''~':~Tí~I'O'D'~':f::OA'==~-=-
~~ 6"",•••,••''1. Ro<.;'''f"o.i~l

II~PF - 'CADASTRO DE PESSOAS F{SICAS

"~.
""

MARCOS GARCIA OATISTl

i

L:'~II:;d....
'-~.

---

Ofício 01/2016 (1046933)         SEI 53900.018970/2016-50 / pg. 26



I 78.025.269/0001-10

SANTA FE CARTOR!O 1)10

PROTESTO E TA8E.LlO~;': O

AV PRES. GETULIO VARGAS SP

BGi70.000

- SANTA FE. P"

Ofício 01/2016 (1046933)         SEI 53900.018970/2016-50 / pg. 27



-------- -~ ---

~Jr'.1!I:'i'!IDfrv.(ijÕ '~.21'""'m;;>o •• " ;IO N J,.'

i
~~A:"~ ,1 1 ~ O H ~ ':" :;~ " , ~ ó lil/2 0 Q S

,~•• i',G l/ JL ~ l ,l H ~ IU .

""(M,

" "tll1. 1'>\ ILf ~ "W S ,
I ' H :! '~~•.::,H L \'1 S l~ \~ H .T ri,

rI " , .. ~ ., ..

3 0 /'0 /7 6

~ •• d . N ",,, .••,•

•
-/

MATOS

•

CPf - CADASTRO DE PESSOAS FrSICAS

., .'
022891549-03 •..• ---..~. i

IIIIIIII!IIIIIII illl !IIII.IIIII: 11.1I11111111!I111B I11

\UNOEH JOSE DE

N. d. """,'.

•••

,,
• VÁLIDO ~M roDo o T(RR'TÓIIIO NACIONAL,
• E m l,l~ gu m : '0 /0 1 /9 6,

Ofício 01/2016 (1046933)         SEI 53900.018970/2016-50 / pg. 28



i
'I

-
78.025.269/0001-10

SANTA FE CARTÓRIO DE
PROfESTO E TABE.LlONATO

A,V PRES (;ETULlOVARGAS, 5£7

%770.000 SANTA FE . PR l-

Ofício 01/2016 (1046933)         SEI 53900.018970/2016-50 / pg. 29



~~IiliW!.jIItij'~~.lUS,'I ',;.1.1 • t1'K ! 't ,* ~
~ ~ S F r~ E U ~ I" Of S E G ~ ~ "• •Ç A PUBLICA ~~

r"'LCEU BR",,"aILL'" ) ~

:---' "" " '- - - - - - - "
I I.JOSE SRIl"l5il-l-A 1 "
" [L A l: lN H A DE O L IY E ;~ q ~ i3 R A M 8 1 L L '" )i~~
a (2 ~ / 'o ~ ; 'i . ; ;S '~(~~NT~;;'_~,,~_," __~~.1

)11 c g z ;~ .j ;~ ! i ª - iJ. ./ / A ~ ~ ~ i~ t- 'g 7 R ~ ~

'«:1'1.jll ) lD e i 'J : : ..,B'~"".'!.*:' i~..~~'"

"u'''CA" _"'~
12<1 731> 6 6 ~

<"'''"'",.,,
~ L C E U ~ R A '• •B IL L A

" - , .~ - " ~ - - - - - - - - - - - - - - -

CA",. o Or ,~, H " 'C"ç ' o 0" co,,., ",OW."C

D".,.,~.w",o W,V'."'8'" ,u, ..o DE.N,,'c."'-,,) ,O
(4 ," '.1 , ,~ De ."EsSO., •...51:."

Ofício 01/2016 (1046933)         SEI 53900.018970/2016-50 / pg. 30



j-78.025.269/0001-1 Õ
SANTA FE CARTORIO DE

PROTESTO E TABELIONATO

AV f'RES GETUliO VARGAS, 567

, 86770.000 SANTAFE. P~.J

Ofício 01/2016 (1046933)         SEI 53900.018970/2016-50 / pg. 31



"='..,"""DE""OO O< •• ~ ~,",uc.o.
'~G' 'llO,,"F.C'«;l.oCC'."""Á

!
!

ClAl!JCE ~IATO

JOSE ~IATO
~AlIlft ~IATO ..••

-~--~---

2't/O~/l't6~

•\

,

.-"

,
-_._--------_. -

Ofício 01/2016 (1046933)         SEI 53900.018970/2016-50 / pg. 32



1-78.025.269/0001-10
SANTA FE CARTORIO DE

PROTESTO E TABELlOr.ATO

AV PRóS GETULIO VARGAS 567

, 8&770.000-
SANTA FE. PI<

Ofício 01/2016 (1046933)         SEI 53900.018970/2016-50 / pg. 33



co~""•..•.""'••~""'''''~"- ..-,._ .. ,,----

•

o,{"""h~

"oi. _" 1;ou" l<>h> ,•

(,\-,;;ê'0fIH~~

""õ '" v '-Ú lJ.~i g£UI~ii4T1fP '>u

~" "" -'o "" '.!.~

(.G iIj;IiC lH \STlIo:.-1 ';" ;;MT~ fi:

_, ;"'>e .''',' I •• .,.:lI\ ,fOCilAa 1 iU

~~ ~'-.!!~

.,,_o.,,~'.'-i

CPF - CADASTRO. DE PESSOAS F[SICAS

:-:IAO<ll TI~PPO 'i;\;i,
I 'j ,
I ~ ••• '''''''0;>0 - , _, ,.,;' •••• __ lo

I 007631499-50 - ~4' 08/07/&1

I IHlliOlll1lllliHllltlllm

Ofício 01/2016 (1046933)         SEI 53900.018970/2016-50 / pg. 34



- .._.

178.025.269/0001.10

SANTA FE CARTORIO DE

PROTE.STO E.TABELIONATO

AV PR(S GETULIO VARGAS, 5fi7

86770.000 SANTA FE. PP-

Ofício 01/2016 (1046933)         SEI 53900.018970/2016-50 / pg. 35



Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artistico de Sanla Fé

Fundada em 22 de abril de 1998. CNPJ: 02.514.559.0001-65

Avenida Presidente Kennedy, nV 1019, fone: 3247-1903\86770.000, Santa Fé - Paraná.

RÁDIO COMUNITÁRIA - 5ANTA F~ FM 105,9

HOnARlOS

GRADE DE PROGRAMA~ -13 01-2016
OIASSEMANAPROGRAMAS LOCUTOR

05:oo~, 06:45 Sertanejo Cla•• e A Programação sego a Domingo

06,45~. 07:15 Evangélico Clcera sego a Sexta

07,15~, 07,45 Evangél!co Sueli Segoa Se.ta

07:453.08:00 Noticia. local e Regional fIlan Seg. a Sexta

08,00 à. 10,00 Show da Manhã Sidney Jardim Seg. a Sábado

10:00 à. 11:00 Experiência de DEUS Padre Reginaldo Segoa S;',bad"

11:00 à. 11:40 Show da Manhã Sidney lardim sego a Sábado

11:40 ás 12:00 Hora da Concordância Pa,lor Roberto Segoa Sexta
-_.

12:00 á, 13,00 Informativo S:mta Fé FM Alan '-', a sexta
13:00 à. 17,00 Tarde Mania Alan '-" a Se'la

17:00~, 18,00 Sertanejo Programação Seg. a Se,ta

18:00 3. 19:00 Evangélico Pa.tor Eneia. Seg. a Sexta

19:00 às 20:00 fi VOldo Bra,il Vo, d" R'a,il Seg. a Se,la

20:00às 22:00 Noite Total 105,9 Programaçilo '-', a Sexta
22'00 às 00:00 Love fiil. Romântica, Program'lção Segoa Sexta

00:00 à. 05,00 Madrug'lda 105,9 Programação Seg. a Domingo

,BADOS

13:00 às 14:00 A''''lIlbleia de Dou, Pastor Aluisio S~baJ",

16:00 à, 17:00 C""edad". em Cristo Igreja C>tólica Sáb;,do.

TRANSMISsAo EXTERNA

20:00 às 22:00 (5",,,,a de Vereadores Gil",ar Terça-Feira

15,00;" 16,00 Novena "N. S. O",t"rro" "Ian Q"arta-Feira

OR:OO:" 09,00 S;",la Mi.sa Aiao-5id""V Domineo

~
RELATÓRIOI)() CONSELHOCOMUNITÁRIO,de acordo com a Norma nV01/2011-MC, it••m 21.4.1, avalia",,,, a

Grade de Programação ,upra I! colhemos opinlõe, de ou~inte, e dI! apoiador", culturai" con,tatamo, que O

Serviço de Rad;odilus-ão Comu"jtáTi~ re,peita as finalidade, legai. e atende a Comunidade em geral COl,forme

os procramas e irradiações executadas, nOShor~rios da Grade de Programação n2 13 (01_;'016) acima,

Santa F4!,27 de ja""irode 201(;

<:::t:- .
Su,1i Ap••.• "'d. Moreira

'~"j.~T.,t,;Wi.na
R."",ada

i 5llvo~ C-V.do M.to>

A,sod~ $<0"0<"

ROlarl,na,

','-- __ ' l

/ /,J- ,
/tr"""--) ,/4~

_ Mateos MoIonh.

Conselho Comu"it;;,,"

segurança
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 27881/2016/SEI-MCTIC

Ao Senhor
RAPHAEL GARCIA DE SOUZA 
Gerência de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel
SAUS Quadra 06 Blocos. C, E, F e H - Setor de Autarquias Sul
70070-940 - Brasília/DF
 

 

Assunto: Instauração de Processo de Renovação. Funcionamento em caráter
precário até decisão definitiva do Ministério das Comunicações.

 

              Senhor Gerente, 

 

1.           Cumprimentando-o cordialmente, informamos a instauração do Processo nº
53900.048009/2015-17, de interesse da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO DE SANTA FÉ , sediada em
SANTA FÉ - PR, para renovação da outorga referente ao período de 27 de Junho de
2006 a 27 de Junho de 2016.

2.           Ressaltamos que, segundo a legislação vigente, mesmo diante de outorga
vencida, a Entidade poderá executar o serviço de radiodifusão comunitária, em
caráter precário, até decisão final deste Ministério. Sendo assim, é desnecessário
que a Entidade apresente, neste momento, qualquer documento que comprove a
regularidade da execução do serviço às autoridades de fiscalização.

3.           Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos.

              Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 29/07/2016, às 09:34, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1255112 e o código CRC 51F06421.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 27881/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.048009/2015-17 - Nº SEI: 1255112
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 27883/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Pedro Augusto Frabetti
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO
CULTURAL E ARTÍSTICO DE SANTA FÉ
Avenida Presidente Kennedy, nº 717 - Centro
86.770-000 - Santa Fé - PR
​CNPJ n° 02.514.559/0001-65

 

Assunto: Requerimento de Renovação. Funcionamento em caráter precário
até decisão definitiva do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
 Comunicações. Processo nº 53900.048009/2015-17.

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.            Recebemos o pedido de renovação de outorga, referente ao período de 27
de Junho de 2006 a 27 de Junho de 2016, protocolizado sob o nº
53900.048009/2015-17, o qual se encontra em análise nesta Coordenação-Geral.

2.        Importa esclarecer que, mesmo diante de outorga vencida, a Entidade
poderá executar o serviço de radiodifusão comunitária, em caráter precário, até
decisão final deste Ministério.

3.           Por essa razão, não é necessário que a Entidade possua, neste momento,
qualquer outro documento com vistas à comprovação de sua regularidade na
execução do serviço em comento ou perante os demais órgãos de fiscalização.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 29/07/2016, às 10:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1255121 e o código CRC A652E225.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 27883/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.048009/2015-17 - Nº SEI: 1255121
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Sania-i

Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Santa Fé
CNPJ: 02.514.559.0001-65

Avenida Presidente Kennedy, 1019, fone: (44) 3247-1903, 86770.000, Santa Fé-PR
RÁDIO COMUNITÁRIA SANTA FÉ FM 105,9

santafefm@hotmail.com

Ofício n9 05/2016 Santa Fé, 11 de agosto de 2016.

^GENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
ANATEL - OR03 - RARANA

8Ei

S3S 1 520 i A-8S

M

Assunto: Atualizar e corrigir endereço da Associação.

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária,

At. Coordenador (a)

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3^ Andar

70044-900 Brasília-DF

Informo e solicito a Vossa Senhoria providencias

para atualizar/corrigir endereço desta Associação de Avenida Presidente Kennedy n^
717 para Avenida Presidente Kennedy n^ 1019.

enciosamente,

Pedro Augu^o Frabetti
Presidente
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Associação Comunitária de Desenvolvimü^
Cultural e Artístico de Santa Fé
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Avenida Vicente Machado, nº 720 - Bairro Batel, Curitiba/PR, CEP 80420-011

Telefone: (41) 3219-7000 e Fax: (41) 3219-7007 - http://www.anatel.gov.br

  

Ofício nº 5691/2016/SEI/GR03OR/GR03/SFI-ANATEL

 

Ao

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações (antigo Ministério das Comunicações)

A/C  Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação (DEOC)

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, Ala Oeste, Sala 300

CEP 70044-900 – Brasília/DF

 

Assunto: Encaminha processo de Radiodif usão Comunitária ao Ministério .

 

Prezado(a) senhor(a),

 

1. Encaminhamos anexo, para as devidas providências, o presente processo da

Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artíst ico de Santa Fé, inscrita no CNPJ

no  02.514.559/0001-65,  que estava tramitando nesta Agência, referente ao Serviço de

Radiodifusão, cujo objeto não está coberto pelo Primeiro Termo AdiFvo ao Acordo de Cooperação

Técnica n.º 02/2012 celebrado entre a Agência Nacional de Telecomunicações e o Ministério das

Comunicações, cujo extrato foi publicado no Diário Oficial da União de 18/08/2014.

2. O processo refere-se ao pedido de alteração de endereço do SERVIÇO  D E
RAD IO D IFUSÃO  CO MUNITÁRIA (RAD CO M), na localidade de Santa Fé/PR. O tratamento de

processos de RADCOM é de responsabilidade desse Ministério

 

Anexos:  Processo n°  53516.004045/2016-85

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Celso Francisco Z emann, Gerent e Regional nos
Est ados do Paraná e Sant a Cat arina, em 06/09/2016, às 15:05, conforme horário oficial de

Brasília, com fundamento no art. 30, II, da Portaria nº 1.476/2014 da Anatel.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

http://www.anatel.gov.br/autenticidade, informando o código verificador 0791718  e o

código CRC 6CA18DBA.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53516.004045/2016-85 SEI nº 0791718
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.048009/2015

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DES. CULTURAL E ART. DE SANTA FE

4 290

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: SANTA FÉ/PR

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Nilma Gonçalves de Jesus 031.631.859-08 Vice-Presidente 10/03/2016
10/03/2018

WANDER JOSE DE MATOS 022.891.549-03 Tesoureiro 10/03/2016
10/03/2018

(44) 98082244
(44) 32471930

PEDRO AUGUSTO FRABETTI 090.249.649-20 Presidente 10/03/2016
10/03/2018

( )
(44) 32471442

MARCOS GARCIA BATISTA 031.083.829-00 Secretário 10/03/2016
10/03/2018

(44) 99524858
( )

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3018/03/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação (Ofício 01/2016 1046933):

1) Requerimento de renovação: fl. 2.
1.1) Data do recebimento: 29.3.2016.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 8 a 16.
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 7º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 10. Irregular;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: Sem previsão;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 12, II;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 19;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 21 e ss.;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 17, § único (dois anos);
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 34 e ss.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fl. 18. (10.3.2016 - 10.3.2018)
Presidente: Pedro Augusto Frabetti;
Vice-Presidente: Nilma Gonçalves de Jesus;
Secretário(a): Marcos Garcia Batista;
Tesoureiro(a): Wander José de Matos.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 22, 24, 26 e 28.
5) CNPJ: fl. 7.
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 6.
7) Declaração de conformidade: fl. 5.
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fl. 36. Irregular.

***PENDÊNCIAS:

- No estatuto social: (I) está previsto que a admissão do associado está condicionada à aprovação pelo ?Conselho
Diretor?, o que é vedado; e (II) não há previsão do direito de voz e voto dos associados nas instâncias deliberativas.
 - O relatório do Conselho Comunitário deve ser assinado por todos os conselheiros.

Página 1 de 118/10/2016 RADCOM
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***CONCLUSÕES:

- Foi realizada pesquisa de vínculo em relação aos dirigentes e não foi verificada irregularidade.
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE

Página 2 de 218/10/2016 RADCOM
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 34596/2016/SEI-MCTIC

Ao Senhor
PEDRO AUGUSTO FRABETTI
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO
CULTURAL E ARTÍSTICO DE SANTA FÉ
Avenida Presidente Kennedy, nº 1019 - Centro
86.770-000 - Santa Fé - PR
​CNPJ n° 02.514.559/0001-65

  

Assunto: Alteração de Endereço / Processo nº  53900.048009/2015-17. 

 

Senhor Representante Legal,  

 

1.                     Em atenção ao documento protocolado neste Ministério sob o nº
53516.004045/2016-85, onde V.Sª informa alteração do endereço da entidade,
solicitamos que seja informado se o endereço alterado foi o da sede, o de
correspondência ou o do sistema irradiante.

 

                        Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 16/09/2016, às 15:15, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1347166 e o código CRC EDE74C8A.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
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nº 34596/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.048009/2015-17 - Nº SEI: 1347166
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 27594/2016/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.048009/2015-17.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                    A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO
CULTURAL E ARTÍSTICO DE SANTA FÉ , executante do serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Santa Fé, estado do Paraná, apresentou
requerimento de renovação da autorização, por meio do Ofício 01/2016 1046933.

 
ANÁLISE

2.                     Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 131,

inciso II, c/c

art. 40

Estatuto social adequado à

Portaria nº 4334, de 2015.

Da análise do estatuto social,

constatou-se a inobservância

ao art. 40 da Portaria, conforme

segue especificado:

 

a. O art. 10 do estatuto está em

desacordo com o art. 40, II da

Portaria, uma vez que restringe

o ingresso do associado à

aprovação pelo "Conselho

Diretor" (diretoria). Reitera-se

que a admissão do novo

associado (pessoa física ou

jurídica) não pode estar

condicionada à aprovação pela

Diretoria ou mesmo à indicação

por outros associados.

 

b. Não está previsto o direito

de voz e de voto dos

associados nas instâncias

deliberativas, em desacordo

com o art. 40, III da Portaria.

 

Em razão disso, é necessário

que o estatuto social seja

alterado para se adequar ao

que determina a Portaria.
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Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Observação 1: a Entidade

poderá requerer do interessado

o preenchimento de formulário

próprio, para fins de registro

cadastral, desde que isso não

constitua restrição ao ingresso

do associado.

 

Observação 2: as alterações

estatutárias deverão ser

averbadas no registro inicial do

Estatuto, no Cartório Civil de

Pessoas Jurídicas.

Art. 131,

inciso V

Último relatório do Conselho

Comunitário.

O relatório do Conselho

Comunitário deve ser assinado

por todos os conselheiros.

 
Observação 1: poderão

indicar representantes para

compor o Conselho

Comunitário, dentre outras, as

entidades de classe,

beneméritas, religiosas, de

moradores, associações rurais,

sindicatos etc.

 

Observação 2: os dirigentes

da entidade interessada bem

como representantes da

Administração Pública ou de

Conselhos Profissionais (OAB,

CRM, CRA, etc.) não podem ser

membros do Conselho

Comunitário e, portanto, não

podem assinar o relatório.

 

Observação 3: o relatório do

Conselho Comunitário deverá

contar com a assinatura de

todos os seus conselheiros, em

número mínimo de 5 (cinco),

com a indicação das

respectivas entidades

representadas pelos membros.

 
 

CONCLUSÃO

3.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

4.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30

Nota Técnica 27594 (1436208)         SEI 53900.048009/2015-17 / pg. 8



(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.

 

5.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta
Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

 

6.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado no Ministério das
Comunicações.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 18/10/2016, às 08:30, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1436208 e o código CRC 7B3DE4FF.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.048009/2015-17 SEI nº 1436208
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 40311/2016/SEI-MCTIC

Ao Senhor
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO
CULTURAL E ARTÍSTICO DE SANTA FÉ
Avenida Presidente Kennedy, nº 1019 - Centro
86.770-000 - Santa Fé - PR
​CNPJ n° 02.514.559/0001-65

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.048009/2015-17.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 27594/2016/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 20/10/2016, às 16:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1436215 e o código CRC 77B1CD7B.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 40311/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.048009/2015-17 - Nº SEI: 1436215
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Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Santa Fé

~~
CNP!: 02.514.559.0001-65 I Fundada em 22 de abril de 1998.

Avenida Presidente Kennedy. 1019. fone: (44) 3247-1903 86770.000 Santa Fé-PR.

RÁDIO COMUNITÁRIA5ANTA FÉFM 105,9

santafefm@hotmail.com

Ofício nº 06/2016 5anta Fé, 17 de novembro de 2016.

Assunto: Ofício nº 40311/2016/SEI/-MCTIC, PROCESSOnº 53900.048009/2015-17.

NOTA TÉCNICANº 27594/2016/SEI-MCTIC

À Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária,

Senhora Vilma de Fatima Alvarenga Fanis

Esplanada dos Ministérios, 810co R, 3º Andar

70044-900 8rasília-DF I (61) 2027-6281

Em atenção às pendências referidas na nota técnica, em especial ar!. 10
do estatuto social, vimos esclarecer e solicitar reconsideracão. pelo seguinte:

Esta Associação fundada em 22 de abril de 1998, pela 2~ alteração

estatutária promovida em 23 de setembro de 2009, acresceu em suas finalidades o art. 6º. inciso XI

:.Execução de serviço de radiodifusão comunitário. Mantendo a necessidade de pedido de admissão

por escrito, art. 14-1,portanto o estatuto não é exclusivo para a radiodifusão

Desde a fundação da associação até a presente data, independente das

alterações estatutárias, toda a pessoa interessada em associar-se sempre preencheu formulário

com os seus dados pessoais, que lido em reunião da diretoria, é aprovado para constar em ata e

assegurar seus direitos e deveres de associado, fato que não restringe seu ingresso, comprovo.

Assim, as diretorias nunca restringiram nomes, aliás, motivam pessoas

físicas e jurídicas a participarem da associação, enviando e-mails e ofícios, a exemplo da atual

Diretoria, Conselho Fiscal e Conselho Comunitário, conforme anexos, que pedimos a gentileza de
sua leitura para constatar esses fatos.

O direito de voz e voto é exercido conforme Art. 12- São direitos dos
associados:1-Participar das atividades da Associação,11- Votar e ser votado nasAssembléiasGerais.

Conforme art. 34, incisos I e VI e 35, o Conselho Comunitário segue as
observações referidas na nota técnica.

Pelos esclarecimentos prestados, especialmente em relação aos artigos

10, 12, I e 11e ar!. 34, e cópias de documentos e nexo, pedimos a Vossa Senhoria reconsiderar a
nota técnica, evitando assim, alteração estat ari .

Caso não ent da suficientes esses esclarecimentos, solicitamos

conforme itens 3 e 4 da nota técnica. n9 o pra o para realizarmos Assembléia Geral Extraordinária,

destinada a formalizar alterações estatút 'fia ,observadas na referida nota.

,(

etti
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A ssociação Com unitária de D esenvo lv im en to Cultu ra l e A rtístico de San ta Fé

ASSOCIADOS
N ° SOC IO FONE CELULAR ADM ISSÃO
01 A lceu B ram billa 1562 9167-0923 21 /12 /2008
02 A lceu Thom azella 21 /13 /2008
03 Anton io G uerra da Costa 1889 9923-5657 26 /04 /2007
04 Anton io M arcos M olonha 1247 30 /01 /2006
05 Anton io da R essurre ição N eto* 1125 9117-8813 22 /04 /1998
06 Aparecido D onizete R ibeiro 2163 9928-7034 26 /04 /2007
07 A rlete M artins L am pa 21 /12 /2008
08 Cecília C ataneo

21 /04 /2008
09 C larice M iato 9870-1135 21 /12 /2008
[(J Daniel R ibeiro da S ilva 9935-1528 30 /04 /2003
11 Dulcílene de Fátim a Rodrigues B ram billa 1247 9972-5117 21 /12 /2008
12 Edson Palo tta N etto 2246 9915-2045 30 /04 /2003
13 Fab io M arton Pavan 1288 X 30 /01 /2006

=li
Fernando B ram billa 1247 9972-3130 30 /01 /2006
F lav io A parec ido Zunta 8000 9912-9293 30 /01 /2006

16 G ilm ar de Souza D ias 08 /05 /2010
17 Helton Juvêncio da S ílva 1857 X 30 /01 /2006
18 H ilda Lucri Pavan* 1318 X 22 /04 /1998

~

Ivo S ilva de Souza 2126 30 /04 /2003
Janete A parecida Favato 1585 9955-5008 24 /01 /2009

~I José P inhe ire de Souza 30 /04 /2003

=! Josefina Lopes N akayam a 08/05 /2010
Josim ar de Rossi 9992-7387 26 /04 /2007

24 Laércio Thom azella 1649 9964-0525 26 /04 /2007
25 Luciano T iepo 1442 9112-2300 24 /01 /2009
26 M arcos G arc ia B atista 12 9952-4858 24 /01 /2009
27 M aria A nton ie ta Thom azella 1247 30 /04 /2003

l!a M arineti Favarin 9921-3777 30 /04 /2003
~g M artha Rodrigues de L im a 1580 9926-0715 24 /01 /2009
30 M auric io A parecido C aliari 9836-5060 24/0112009

~

N ilm a G onçalves de Jesus 1247 24 /01 /2009
N ilton L im a

30 /01 /2006
O rnar A driano A bou G hattas 1247 9932-2368 30 /01 /2006

34 O svaldo A lexandre da S ilva 1247 9981-3245 21 /04 /2008
35 O svino José de Q ueiroz 1889 9914-2505 30 /01 /2006
36 Pedro A uqusto F rabetti* 1442 9112-2100 22 /04 /1998
37 Pedro B ram b ilia 1173 9972-3172 30 /04 /2003
!B Serg io Lu iz G ro lia 30 /04 /2003
39 S idney Pereira Jard im 9978-7739 30 /04 /2003
40 S ilv ia P inheiro H igu ti 1247 9951-8206 21 /0412008
41 Sueli A parecida M oreira 08 /05 /2010
42 Suzete A parecida Boian V ialle 9994-3496 24 /01 /2009

13 Vanderlé ia C icera Soares Zun ta 1247 24 /01 /2009
44 W ander José de M atos 1930 9808-2244 30 /01 /2006

til W anderlev Pereira Jard im * 22/04 /1998

*fundadores. /IIexclu idos 17 /11 /2016 Pedro A ugusto F rabetti - p residen te .

X
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Associação Comunitária de Desenvolv imento Cultura l e A rtístico de Santa Fé

Fundada em 22 de abril de 1998 - CNPJ: 02.514.559.0001-65

Avenida Presidente Kennedy, nº 1019, fone: (44) 3247-19031 86770.000, Santa Fé - Paraná.

RÁD IO COMUNITÁR IA - SANTA FÉ FM 105,9

N° NOME ADM ISSAO
44 Alan Junior Santos de Oliveira Junho 2105
1 A lceu Brambllla

2 A lceu Thomazella

43 Arderson Marce lo de Souza O rtencio Junho 2015
3 Anton io Guerra da Costa

4 Anton io Marcos Molonha

5 Anton io da Ressurre ição Neto

6 Aparecido Donizete R ibe iro

7 Arle te Martins Lampa

47 Adela ide Buchi Laguna 27 outubro 2015
48 Adriana Aparecida Citelli Moreira 27 outubro 2015
49 Adriana Telles Longas 27 outubro 2015
50 Ana Paula Hon6rio Kaneko 27 outubro 2015
51 Antonieta Ramos Nogueira 27 outubro 2015
52 Aparecida da Conceição dos Santos 27 outubro 2015
53 Aparecida da Silva Teixeira Gasparetto 27 outubro 2015
54 Aparecido Paulino de Souza 27 outubro 2015
8 Cecilia Cataneo

9 C larice M iato

55 C ristina E lizabeth de Rosis Maldotti Bom fim 27 outubro 2015
10 Danie l R ibe iro da S ilva

11 Dulcilene Brambilla

56 Debora Santana 27 outubro 2015
57 Ednilson Pedrazzani 27 outubro 2015
58 E liane Aparecida Longas Rossi 27 outubro 2015
59 t:lio Gome da S ilva Junior 27 outubro 2015
60 E lisabete Cattaneo 27 outubro 2015
61 E lis imgela Secco 27 outubro 2015
12 Edson Palotta Netto

13 Fabio Marton Pavan

14 Fernardo Brambilla

15 F lavio Aparecido Zunta

62 Fernardo Ramos de Uma 27 outubro 2015
63 Gera lda G lória Reis 27 outubro 2015
64 Guilherme Damaceno Israel 27 outubro 2015
16 Gilmar Souza Dias

17 He~on JuVêncio da S ilva

18 H ilda Lucri Pavan

65 Hugo Francisco Galho 27 outubro 2015
66 lraci Fantinati Secco 27 outubro 2015
67 Ivo ne Leite 27 outubro 2015
68 lvane Vieira Batista 27 outubro 2015
19 Ivo S ilva de Souza

20 Janete Aparecida Favato

21 José P inheiro de Souza

22 Josimar de Rossi

46 Josias Vicente
Junho 2015

69 Jandira Lara Gomes 27 outubro 2015
70 Joaquim Monteiro de Aguiar 27 outubro 2015
71 José C lodoaldo Damaceno 27 outubro 2015
72 José Gaonçal""z de Jesus 27 outubro 2015
73 José Luiz Zordan Passeri 27 outubro 2015
74 José de Oliveira Fracassi 27 outubro 2015
75 José Valentim Vallo to 27 outubro 2015
76 Léo Ard ré Rossi 27 outubro 2015
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Presidente

77 Léslier Maria Pelegrini
27 outubro 2015

78 Leyla Maria dos Reis
27 outubro 2015

79 Louriva I Ratli
27 outubro 2015

80 Luiz Antonio Rossi
27 outubro 2015

81 Luiza Rodrigues de Souza
27 outubro 2015

82 Luiz Ribeiro do Nascimento
27 outubro 2015

23 Laércio Thomazella

24 Lucia 00 liepo

25 Marcos Garcia Batista

26 Maria Antonieta Thomazella

27 Marineti Favarin

28 Martha Rodrigues de Lima

29 Mauricio Aparecido Caliari

83 Maria Ana do Nascimento
27 outubro 2015

84 Maria Angela Jambers Scandelai
27 outubro 2015

85 Maria Antonia Grolla Buti
27 outubro 2015

86 Maria Aparecida Carvalho Lima
27 outubro 2015

87 Maria Aparecida Rodrigues Coppo
27 outubro 2015

88 Maria Aparecida de Souza Silvéno
27 outubro 2015

89 Maria Glcera de Ohveira Luclé
27 outubro 2015

90 Maria Fracassi
27 outubro 2015

91 Maria Helena Jambers Scandeiai
27 outubro 2015

92 Maria Lucineide Damaceno Valloto
27 outubro 2015

93 Maria Luiza Camurra
27 outubro 2015

94 Maria Margarida Peghim
27 outubro 2015

95 Maria Selene Borniotti
27 outubro 2015

96 Maria Tereza Ferreira Damaceno
27 outubro 2015

97 Maria Valentina Cattaneo Carvalho
27 outubro 2015

98 Nelson dos Santos
27 outubro 2015

99 Neuza Bortoleto Dias
27 outubro 2015

108 Nair Maestá
27 outubro 2015

30 Nilma Gonçalves de Jesus

31 Nitton Lima

32 Omar Adriano Abou Ghattas

33 Osvaldo Alexandre da Silva

38 Osvino José de Queiroz

35 Pedro Augusto Frabetti

36 Pedro Brambilla

100 Roosevelt Bomfim
27 outubro 2015

101 Rosangela de Fátima AI",s Medeiros
27 outubro 2015

102 Roseh de Paula
27 outubro 2015

103 Severina Nunes Pereira
27 outubro 2015

104 Silvio José Honório
27 outubro 2015

105 Sonia Maria Favero Scandelai
27 outubro 2015

37 Sergio Luiz Grolla

38 Sidney Pereira Jardim

39 Silvia Pinheiro Higuti

40 Suzete Aparecida Boian Vialle

41 Sueli Aparecida Moreira

42 VanderJéia Cicera Soares Zunta

106 Vanessa Fracassi / / 27 outubro 2015
107 Zenil Cattaneo Zacarias / / 27 outubro 2015
43 Wander José de Matos / I

TOTAL 'L I 107

san~~,»~mb ,de 2016

~ -/- ,

Pedro Auguslo~rabelti
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A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA D E D E S E N V O L V IM E N T O C U L T U R A L E A R T fs T IC O D E S A N T A F É

C N P J : 0 2 .5 1 4 .5 5 9 .0 0 0 1 -6 5 - L e i d e U t i l id a d e P ú b lic a M u n ic ip a l n º . 1 3 4 7 /2 0 0 7

A v e n id a P re s id e n te K e n n e d y , n Q 1 0 1 9 - fo n e : 3 2 4 7 -1 9 0 3 - C E P : 8 6 7 7 0 .0 0 0 , S a n ta F é - P a ra n á .

AGE10/03/2016

CONSELHO DIRETOR

2 0 1 6 /2 0 1 8

CA RG O NOM E OUA L IF IC A ÇA O RG C PF EN D ER EÇO FO N E

P re s id en te P ed ro A u~ u s to Fm be tti C a sad o , co n tad o r 1 .2 5 5 .3 6 8 -O /PR 090 .2 4 9 .6 4 9 -2 0 R u a C u ritib a , 5 5 5 9 112 -2 1 0 0

V ice P re s id en te N ilm a G on ca lv e s d e Je su s S o lte ira . com e rc ia r ia 8.495.026-2IPR 031 .6 3 1 .8 5 9 -0 8 R u a Jo ão B ilh a , 5 2 9 9 813 -6 4 1 2

Secretário M arco s G a rc ia B a tis ta S o lte iro , com e rc iá r io , 7.300.179-01 PR 031 .0 8 3 ,8 2 9 -0 0 R u a Ib in o rã , 1 8 8 9 952 -4 8 5 8

Tesoureiro W ande r Jo sé d e M a to s C asad o , co n tad o r , 6.793,508-O/PR 022,891.549103 R ua A ro ab ile & Ilan d o B a tis ta , 6 9 9 3 247 -1 9 3 0

FO N E

9869 -3 9 2 3

9870 -1 1 3 5

9112 -2 3 0 0

EN D ER E O

R ua Ira ti, 5 1 0

R u a S e rtan ó lis , 5 1 8

R u a C u ritib a , 5 6 9

C PF

320 .7 3 6 ,6 6 9 -4 9

6 17 .1 3 8 .3 0 9 -0 6

0 07 .6 3 1 .4 9 9 -5 0

e tu

CONSELHO FISCAL

O R G

912 . 169-2IPR

4 . 1 3 7 .9 7 3 -1 /PR

7,606.647-7/PR

QUA L IF IC A

S o lte iro , a sen tad o

S o lte ira , se rv id o ra m un ic i a i

C a sad o , co n tab ilis ta

N OM E

A lceu B ram b illa

C la r ic e M ia to

Luciano Tie o

CA RG O

T itu la r

T itu la r

T itu la r
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ASSOCIACAo COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO

CULTURAL E ARTíSTICO DE SANTA FÉ

SEGUNDA ALTERAÇAo ESTATUTÁRIA

CAPíTULO I

A rt. 1 °_ A A ssoc iação C om un itá ria de D esenvo lv im en to C u ltu ra l e A rtís tico de S an ta F é ,

fundada em 22 de ab ril d e 1998 , é um a en tid ade c iv il d e ca rá te r b eneficen te , sem fin s

lu c ra tivo s , com persona lid ade ju rid ica au tônom a e independen te , d estin ada a p rom over o

desenvo lv im en to cu ltu ra l e a rtís tico da com un idade .

A rt. 2 °_ A A ssoc iação está lo ca lizada na A ven ida P resid en te K ennedy , nO 1019 . na c id ade de

S an ta F é , C om arca de A sto rga , E stado do P araná .

A rt. 3 °_ A A ssoc iação é constitu id a po r tem po inde te rm inado , só podendo se r d isso lv id a com

a ap rovação da A ssem b lé ia G era l, d e aco rdo com o p resen te E sta tu to .

A rt. 4 ° . A A ssoc iação não tem fina lid ade luc ra tiv a e em h ipó tese a lgum a poderá faze r

d is tin ções po líticas , re lig io sas ou rac ia is no a tend im en to ao s seu s ass is tido s .

A rt. 5 ° . A A ssoc iação não d is tribu i lu c ro s . bon ificações ou d iv id endos sob qua lquer p re tex to

a sóc io s , d ire to res ou m an tenedo rcs . ap licando sua rece ita e pa trim ôn io , d en tro do T erritó rio

N ac iona l.

P a rág ra fo Ú n ico - O s m em bro s do C onse lho D ire to r e D elib e ra tivo não se rão rem unerado s.

A rt. 6°. A A ssoc iação tem po r fin a lid ade e ob je tivo s:

I - R ea liza r es tudo s, con fe rênc ias , p a les tra s , a tiv id ades cu ltu ra is de fo rm a a ap rim o ra r o

desenvo lv im en to educac iona l da com un idade san ta feen se .

II - P rom over a tiv id ades a rtís ticas e cu ltu ra is no âm b ito da com un idade .

111 - F irm ar aco rdo s e convên io s com a un ião , es tado s ou m un ic íp io e com en tid ades

congêneres , v isando un ir esfo rço s e recu rso s , p a ra um m aio r in cen tivo e p rom oção ao s

ob je tivo s da en tid ade de fo rm a a estim u la r a p rá tica a rtís tica e desenvo lv im en to cu ltu ra l.

IV - R ea liza r fe iras de liv ro s , expo sições a rtís ticas e show s cu ltu ra is que venham a incen tiv a r

a popu lação cu ltu ra l e soc ia lm en te .

V - C onsc ien tiza r e sen sib iliza r as au to rid ades con stitu íd as quan to a necess id ade de

conhec im en to do s va lo res cu ltu ra is , h is tó rico s e a rtís tico s do m un ic ip io .

V I - P rese rva r a im agem cu ltu ra l e h is tó rica do m un ic íp io .
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I
•

•

A rt. 1 2 - S ã o d ire ito s d o s S ó c io s :

A rt. 3 - O s só c io s c o la b o ra d o re s e c o n tr ib u in te s q u e d e ix a rem d e q u ita r p o r trê s m e se s

c o n se c u tiv o s o u n ão a s o b r ig a ç õ e s c om a T e so u ra r ia , su je ita r -s e -ã o a p en a d e ex c lu sã o d a

A sso c ia ç ã o , s a lv o ju s tif ic a tiv a a c e ita p e lo C o n se lh o D ire to r e liq u id a ç ão d o d éb ito .

A r t.1 4 - S e rã o o b se rv ad o s o s se g u in te s c r ité r io s p a ra A dm is sã o , D em is sã o e E x c lu sã o d e

a s so c ia d o s :

. - A dm is sã o : o s c a n d id a to s a m em b ro s d a a s so c ia ç ã o p re e n ch e rã o um p ed id o d e adm is sã o p o r

e sc r ito , f irm ad o p e lo in te re s sa d o e en tre g u e à d ire to r ia . P o d e rã o se r a dm itid o s c om o só c io s

c o n tr ib u in te s a s p e s so a s f is ic a s m a io re s d e 1 8 an o s o u em an c ip a d a s n a fo rm a d a le i e p e s so a s

ju r íd ic a s sem fin s lu c ra tiv o s .

1 1 - D em is sã o : O p ed id o d e d em is sã o d e um a sso c ia d o se d a rá m ed ia n te so lic ita ç ã o e sc r ita ,

d ir ig id a à d ire to r ia e in d ep en d e d e fu n d am en ta ç ã o .

1 1 1 - E x c lu sã o : O s só c io s p o d e rã o se r e x c lu id o s d o q u ad ro so c ia l:

a - D e o f ic io , p o r fa lta d e p ag am en to d a co n tr ib u iç ã o d e a s so c ia d o p o r trê s m e se s

c o n se c u tiv o s o u trê s c o n v o c a çõ e s d e p ag am en to ;

b - P o r p ro c e s so in s ta u ra d o p e la D ire to r ia em v is ta d e in fra ç ã o d e s te e s ta tu to o u d a le g is la ç ã o

em v ig o r .

A r t.1 5 - S ão d ev e re s d o s só c io s :

I - C um p rir e fa z e r c um p rir a s d isp o s iç õ e s e s ta tu tá r ia s e re g im en ta is .

1 1 - A ca ta r a s d isp o s iç õ e s d a D ire to r ia e a s d e lib e ra ç õ e s e s ta b e le c id a s p o r A ssem b lé ia G e ra l.

1 1 1- M an te r em d ia a s c o n tr ib u iç õ e s a q u e e s tã o su je ito s .

IV - S a tis fa z e r to d o s o s c om p rom is so s a s sum id o s c om a A sso c ia ç ã o .

V - Z e la r p e lo b om nom e d a A sso c ia ç ã o , e v ita n d o a çõ e s 011 s itu a ç õ e s q u e d ep o n h am co n tra o

se u co n c e ito o u co n tra o s se u s in te re s se s .

A r t.1 6 - O s A sso c ia d o s n ão re sp o n d em , n em m esm o su b s id ia r iam en te , .p e lo s e n c a rg o s e

o b r ig a ç õ e s a s sum id o s p e la A sso c ia ç ã o .

C A P ÍT U LO IV - D A A DM IN IS T R A Ç Ã O

A rt.I? - A A sso c ia ç ã o se rá a dm in is tra d a p o r um C on se lh o D e lib e ra tiv o com p o s to p o r 5

(c in c o ) m em b ro s e um C on se lh o D ire to r c om p o s to d e 5 (c in c o ) m em b ro s , o s q u a is se rã o

e sc o lh id o s p o r v o to d ire to ju n tam en te q u an d o d a e le iç ã o d a n o v a D ire to r ia , c om p o s to s em

ch ap a .

V ~
.-. . .'

p - -

.•..•. ~

3
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A rt. 5 8 - O s c a so s om is so s s e rdO re so lv id o s p e lo C o n se lh o D e lib e ra t iv o e D ire to r , d e v e n d o se r

re fe re n d a d o s p e la A s sem b lé ia G e ra l E x tra o rd in á r ia , c o n v o c a d a e sp e c ia lm en te p a ra e s s a

f in a lid a d e .

A r t . 5 9 - F ic a re v o g a d a em se u in te iro te o r a p r im e ira a lte ra ç ã o e s ta tu tá r ia a v e rb a d a so b n °

0 1 /5 3 9 , re g is tra d a so b nO 1 6 .4 8 6 , l iv ro A -1 4 , n o C a r tó r io d e R eg is tro C iv il d e P e s so a s

Ju r íd ic a s d a C om a rc a d e A s to rg a , E s ta d o d o P a ra n á , em 1 0 d e o u tu b ro d e 2 0 0 2 .

A r t . 6 0 - E s ta s e g u n d a a lte ra ç ã o e s ta tu tá r ia fo i a p ro v a d a n a A ssem b lé ia G e ra l E x tra o rd in á r ia

re a liz a d a n o d ia 2 3 /0 9 /2 0 0 9 e p a s s a a v ig o ra r a p a r t ir d a d a ta d a su a a v e rb a ç ã o n o liv ro "A " , n o

C a r tó r io d e R eg is tro C iv il d e P e s so a s Ju r íd ic a s d a C om a rc a d e A s to rg a , E s ta d o d o P a ra n á .

. - ; ',

F;c:-:

,':rr"
'.

• . . .~ S a n ta F é , 2 3 d e s e tem b ro d e 2 0 0 9 .
" ,

-.

~.~..J\_)'-.1''0'''~~

L a é rc io T h om a z e lla ; , J
S e c re tá r io

E

I

f£ i:
T A B E L lD N A T

. DE

N O TA S

CYW53ó14
~.

'5"_ --s=

~ 'IE f f f i lS

V R C :3Q Q ,O O --

R S : :D ..5Q .,- .-
PU N IlI lJU S ~ .1 ..8 0 ._ -_ ._ ~ .~

" ,," "~ 7 '" ': ' ~ ~

l1
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A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA D E D E S E N V O L V IM E N T O C U L T I J R A L

E A R T ÍS T IC O D E S A N T A F É - P R

A T A D A R E U N IÃ O D A D IR E T O R IA

A o s 3 0 d ia s d o m ê s d e a b r i l d e d o i s m i l e t r ê s ( 3 0 /0 4 /0 3 ) , à s 1 5 h , n a A v e n id a

A r a p o n g a s n O 5 6 0 , n e s t a c id a d e d e S a n ta F é - P R , r e u n i r a m - s e o s m e m b r o s d a

D i r e to r i a d a A s s o c i a ç ã o , s o b a p r e s id ê n c i a d o S r . P e d r o B r a m b i l l a , q u e

c o m u n ic o u a n e c e s s id a d e d e s e r r e f e r e n d a d o o s n o m e s d o s s ó c io s m e m b r o s d a

a tu a l D i r e to r i a : P e d r o B r a m b i l l a , M a r in e t i F a v a r in , S e r g io L u iz G r o I l a , I v o

S i lv a d e S o u z a , E d s o n P a lo t t a N e t to , J o s é P in h e i r o d e S o u z a , S id n e y P e r e i r a

J a r d im , D a n ie l R ib e i r o d a S i lv a , M a r i a A n to n i e t a T h o m a z e I l a .C o lo c a d o e m

d i s c u s s ã o f o i a p r o v a d o e r e f e r e n d a d o n a c a t e g o r i a d e s ó c io s c o l a b o r a d o r e s o s

n o m e s d o s m e m b r o s d a d i r e to r i a . A p ó s d i s c u s s ã o e a n á l i s e d o s n o m e s , t o d o s

f o r a m a p r o v a d o s p o r u n a n im id a d e . E s c l a r e c e u , o s r . p r e s id e n t e , q u e o

m e m b r o d a d i r e to r i a S r . W a n d e r l e y P e r e i r a J a r d im é s ó c io f u n d a d o r d a

a s s o c i a ç ã o . N a d a m a i s h a v e n d o a t r a t a r l 1 ' S r . p r e s id e n t e d e c l a r o u e n c e r r a d a a .

r e u n i ã o , d a q u a l , p a r a c o n s t a r , E u Vl/'-~HM \ ,~ e c r e t á r i a , l a v r e i a p r e s e n t e a t a

q u e v a i a s s in a d a p o r m im , p e lo S r . P r e s id e n t e e p e lo s p r e s e n t e s .

C o n s e lh o D e l ib e r a t i v o

. JJ-i'LP
E d s o n P a o t t a N e t to
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A S SO C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA D E D E S E N V O L V IM E N T O C U L T U R A L

E A R T ÍS T IC O D E SA N T A F É - P R

ATA DA REUNIÃO DA DIRETORIA

A o s 3 0 d ia s d o m ê s d e ja n e iro d e d o is m il e s e is (3 0 /0 1 1 0 6 ) , à s 1 5 h , n a A v e n i-

d a A ra p o n g a s nO 5 6 0 , n e s ta c id a d e d e S a n ta F é -P R , re u n iram -s e o s m em b ro s

d a D ire to r ia d a A s so c ia ç ã o , c o n fo rm e lis ta d e p re s e n ç a , s o b a p re s id ê n c ia d o

S r . P e d ro B ram b il la , q u e a p re s e n to u a s e g u in te l is ta d e n om e s d e p e s so a s p a ra

a c a te g o r ia d e só c io c o la b o ra d o r : O sv in o Jo s é d e Q u e iro z , F la v io A p a re c id o

Z u n ta , W an d e r Jo s é d e M a to s , A n to n io M a rc o s M o lo n h a , F a b io M a r to n P a -

v a n , H e lto n Ju v ê n c io d a S ilv a , F e rn a n d o B ram b il la , N il to n L im a e O rn a r

A d r ia n o A b o u G h a tta s . A p ó s d is c u s s ã o e a n á lis e d e s s e s n om e s , to d o s fo ram

ap ro v a d o s p o r u n a n im id a d e . N a d a m a is h a v e n d o a tra ta r , q . S r . p re s id e n te d e -

c la ro u e n c e r ra d a a re u n iã o , d a q u a l , p a ra c o n s ta r , E u C\YI.~ S e c re tá r ia ,

la v re i a p re s e n te a ta q u e v a i a s s in a d a p o r m im , p e lo S r . P re s id e n te e p e lo s

p re s e n te s .

~ c v ~ t- t : -L~~
M a rin e t i F a v a r in

S e c re tá r ia
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A sso c ia ç ã o C om u n itá r ia d e D e s e n v o lv im e n to C u ltu ra l e A r t ís t ic o d e S a n ta F é

R á d io S a n ta F é FM 1 0 5 ,9

A T A D A R E U N IÃ O D A D IR E T O R IA -0 3 /l0

A o s 0 8 d ia s d o m ê s d e m a io d e 2 0 I O (0 8 /0 5 /1 0 ) à s 0 9 h 2 0 n a s a la d e re u n iõ e s

d a s e d e d a A D E S F re u n iu -s e a D ire to r ia e d e l ib e ro u so b re a s e g u in te p a u ta : 1 )

m a n te r o s v a lo re s d e c om is s ã o p a g o s a c o la b o ra d o ra S u e li . 2 ) a g u a rd a r l is ta

d e p a tro c in a d o re s p a ra d e c id ir s o b re fa z e r b a n e r ' s 3 ) A p ro v o u o s s e g u in te s

n om e s p a ra o q u a d ro d e a s so c ia d o s : G ilm a r d e S o u z a D ia s , S u e li A p a re c id a

M o re ira e Jo s e p h in a L o p e s N a k a y am a . 4 ) a p ro v o u m u d a r d o p ro g ram a

O m eg a S is tem a s p a ra o p ro g ram a P la y lis t (P la y l is t S o lu ç õ e s L td a ) , n o v a lo r

d e R $ 2 .9 7 5 ,0 0 (d o is m il n o v e c e n to s e s e te n ta e c in c o re a is ) em 6 p a rc e la s .

5 )a p ro v o u d iv u lg a r F e s t iv a l S e r ta n e jo p rom o ç ã o d a R á d io M a ia FM 1 0 3 .6 0 )

a n a l is o u o rç am e n to s v a lo re s d a ta s h ow e te la p a ra p ro je to c in em a c u ltu ra l ,

a p re s e n ta d o s p e lo d ire to r L u c ia n o , fo i a p ro v a d o q u e q u a n d o in ic ia r o p ro je to

v am o s u ti l iz a r e q u ip am e n to s lo c a d o s E n c e r ra d a a re u n iã o , d ig i te i a p re s e n te

a ta q u e v a i a s s in a d a p o r m im S e c re tá r io , S r . P re s id e n te e p e lo s p re s e n te s .

i lé rc io T h om a z e lla

S e c re tá r io

, .
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Laércio Thomazella

__ ---::S etário
;~,(; I HOiv'lA<?
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~ . '0 e l ; ,h e ' , "'~is "" '-< /
t • • ""
;0 0 0 fh o n lu ze llo " '0

01 ;(1 ,:1

lucifl!'.'i'~ h e lr e
5 " ,'h .•, i t 'J t fJ

e '0 1 < ju ~,I",uC " e q o r o ( . '
C ;,,\" Iq í'II '" ~

" ; ' ; J : ' ; , _ P 8 { '3 (\
-::...: r~.

A T A D A A S S E M B L É IA G E R A L O R D IN Á R IA

.:';~.."".. 'Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Santa Fé
:- :...:.J cf.n ()!.

'::::~'c':2f"i - ;::2i CNPJ: 025.514.559.0001-65
".'. • L.ti'

c1i7â ..:..*'l
".':;'':.:'.~ .;.':~.J- ,.•.~.

" '~ ;::0 ,:: ''" '
~.,

".-,._. Aos 14 dias do mês de janeiro de dois mil e doze (14/01/2012), às IOhI5, na Avenida
Presidente Kennedy, n° 1019, na sala de reuniões da sede da ADESF, nesta cidade de Santa
Fé-PR, em segunda convocação, reuniram-se os sócios e convidados conforme lista de
presença, sob a presidência do Sr. Pedro Brambilla que declarou aberta a Assembléia Geral
Ordinária, comunicou que o Edital de Convocação da AGO foi afixado na sede da
Associação, na Prefeitura Municipal e Câmara Municipal e enviado via e-mail para
escolas, entidades e associados. Em seguida o SI'. Secretário fez a leitura do Edital de
Convocação. A seguir o Sr. Tesoureiro apresentou os balancetes do exercício de 2011 que
registrou saldo de R$ 10.331,77. Em seguida o SI'. Presidente informou que recebeu a
inscrição de apenas uma chapa com a seguinte composição para concorrer às eleições do
CONSELHO DIRETOR: Presidente: Josimar de Rossi, Vice-Presidente: Janete Aparecida
Favato, Secretário Geral: Laércio Thomazella, Tesoureiro: Wander José dos Matos, Diretor
Administrativo: Luciano Tiepo. CONSELHO DELIBERATIVO: Clarice Miato, Gilmar de
Souza Dias, Marcos Garcia Batista, Mauricio Aparecido Caliari, Pedro Brambilla.
CONSELHO COMUNITÁRIO: l-Carlos Roberto de Mesquita, representante da Igreja
Cristã Presbiteriana, 2- Rogerio Saturnino dos Santos, representante do Clube dos Vinte, 3-
Alceu Brambilla, representante da ADESF Associação de Desenvolvimento Comunitário
de Santa Fé, 4-Josephina Lopes Nakayama, representante da Casa Espírita Aprendizes do
Amor, 5-Nivaldo Cezar Passari, representante do CONSEG -Conselho Comunitário de
Segurança. Em seguida o Sr. Presidente deu início ao processo de votação que concluído
registrou 13 (treze) votos sim para a chapa única que foi declarada eleita por unanimidade
e seus membros foram empossados para a gestão 2012 a 2014. Em seguida o SI'. presidente
colocou em discussão e foi aprovado por unanimidade autorização para a vice-presidente
Sr". Janete Aparecida Favato assinar em nome da Associação, quaisquer documentos
públ icos ou particulares, bancários, contratos, convênios, empenhos e recibos com a
prefeitura e câmara de vereadores do município de Santa Fé e com demais órgãos públicos,
conforme previsto no art. 23, inc. X c/c art. 24-IV, do estatuto sociaL A seguir o SI'.
presidente informou sobre a composição da UGT -Unidade Gestora de Transferência, que
tem a finalidade de fazer a prestação de contas dos recursos recebidos do município. Foram
votados para formar a UGT os seguintes nomes: João Carlos Sussai, Noviral Colato e Vera
Lucia dos Reis, Em seguida o SI'. Presidente informou que na 18 reunião da diretoria vai
deliberar sobre a Grade de Programação e responsabilidade dos locutores, especialmente
horário destinado às igrejas evangélicas. Nada mais havendo a tratar o Sr. Presidente
declarou encerrada a Assembléia da qual digitei a presente ata que, lida e achada conforme,
assino juntamente com o Sr. Presidente.
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Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Santa Fé ,
\\\.\\.\', ~a jH afcfn l:o t-'Q :.hr .

, R ÁD io C O M U N ITÁR IA - SAN TA FÉ f.M 105,9 '
Santa Fé, outubro de2009

G R AD E D E PR o.G R AM AÇ Ão. '
. (su je ito a alteraçãO )

H O R AR Ib
' ,

PR o.G R AM A LO C U To.R o.BSER VAC Ão.

06:00 às 08:00 : Sertaneio Gilmar SoUza, "

08:00 às 10:00 ' Show da Manhã Bruno Laves ' , "

10:00 às 11:00 Essência de Deus Padre Manzote

11:00 às 11:45 . Tele Sucesso Bruno Loves

11:45 às 12:00 Hora'da Concordância ' Pastor Roberto "

12:00 às 13:00 Informativo Thabata Furtado ' ..

13:00 às 16:30 Tarde Mania Geraldo Ricardo'

'16:30 às 18:0Q Destaaúe Sertanejo Programado

18:00 às 19:00 Ave Maria e Gospel Programado

19.:00 às 20:00 Voz do Brasil,' Pro!!.rarnado ' ' ,

2Q:00 às 23:00 Mix 105 de Sucessos Programado

, ,23:00 às 24:00 " MiX 105 de Sucessos ProirraInado

lRANSMISSÃO

, DIA DA SEM AN A PR O G R AM A LO C U To.R o.BSER VAC ÃO

: Terca-Feira Câmara de Vereadonis Gilmar 20h às 22h

DomÍn!!.o , .. "
Santa Missa ! Gilníar 08h às09h

C O N SELH O . C O M U N ITÁR IO .
Geslão,2009-201O

Assembléia'Geral Extraordinária dia 23 de setembro de 2009

, ,

r

ENTIDADE

APAE- Associação de Pais e Amigos .;os Excepcionais

Loia Ma ônica Fratémidade Santafeense n° 72
APMF-Colé '0 Estadual Mal,'Arthur da Costa e Silva
Associa ão dos Moradores do Jardim Pioneiros'
Rotarv'Clube de Santa Fé
Conselho Escolar - Escola Munici ai 9 de Dezémbro'
APMF- Escola Munici ai Jardim Primavera '

'~~ ,'

, ~ ~ I
Laércio Thomazella. ,~'

Secretárió

" REPRESENTANTE

GlaiJciane lzepon Medeiros A7.anas do Prado

Luciano Ti
Ed~n Y oshinori Tanno,

José BerÍlabel
Helton Juvêncio da Silva
Carlos Eli e Silva
Dircéia Soares Pinheiro de Souza

• 0"0
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Pa ra :

C oo rdenação -G e ra l de R ad iod ifu são C om un itá ria - M CT IC .

A t. S enho ra V ilm a de Fa tim a A lva renga Fan is

E sp lanada dos M in is té rio s , B loco R , 3Q Anda r

70044 -900 B ras ília -D F . I

ESCRITÓRIO CONTÁBIL ZUNBErrl S/C LTDJI.

~~

Z

CNPJ/M F -78.025.16010001-82 /. '...N TA J :"
Abe rtu ras , E nce rram en tos de Em presas , D ec la rações de Im pos t G Sn<ene ta f

P essoa F ís ica e Pessoa Ju ríd ica () '

AV . PRESo GETÚL IO VARGAS , 750 - ex . POSTAL 11 - Fone (0 "44 ) 3247 -1442 - CEP 86770 -000 lANT
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Associação Comunitária de Desenvo lv im ento Cultura l e A rtís tico de Santa Fé

~
CNPJ: 02.514,559,0001-65 I Fundada em 22 de abril de 1998.

~.

Avenida P residente Kennedv, 1019 fone: (44) 3247-1903 86770.000 Santa Fé-PR .--
RÁD IO COMUNITÁR IA SANTA FÉ FM 105,9

sa nta fe fm@ hotmail.com
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o j J 5o ,CJO Go J Y ( Jo j ó. 4'1-

Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Santa Fé

CNPJ: 02.514.559.0001-65 I Fundada em 22 de abril de 1998.
Avenida Presidente Kennedv. 1019 fone: (44) 3247-1903 86770.000 Santa Fé-PR.

RÁDIO COMUNITÁRIA SANTA FÉ FM 105,9

santafefm@hotmail.com

Ofício nº 07/2016 Santa Fé, 01 de dezembro de 2016.

Assunto: Ofído nº 40311/2016/SEI/-MCTIC, PROCESSOnº 53900.048009/2015-17.

NOTA TÉCNICA Nº 27594/2016/SEI-MCTIC.

À Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária,

Senhora VILMA DE FATIMA ALVARENGA FANIS

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar

70044-900 Brasilia-DF I (61) 2027-6281

Em atenção ao vosso ofício nº 40311/2016/SEI/-MCTIC e

Nota Técnica em referenda, encaminho, em anexo, os seguintes documentos:

J. Ata da AGE e Alteração Estatutária;

2. Ata da Reunião do Conselho Comunitário, cópia;

3. Grade de Programação 14 (02-2016) da Rádio Santa Fé FIv1105,9, cópia.
/ I

Pedro Augusto Frab

Presidente
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL EARTíSTICO DE SANTA FÉ

CNPJ: 02 .514.559.0001-65

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Às 18h30m do dia vinte e quatro de novembro de 2016 (24/11/16), na Avenida Presidente Kennedy, nº

1019, na sala de reuniões da ADESF, reuniram -se em segunda convocação os associados que assinaram

a lista de presença, sob a presidência do Sr. Pedro Augusto Frabetti que declarou aberta a Assembléia

Geral Extraordinária, agradeceu aos presentes e convidou a m im Pedro Brambilla para secretário "ad

hoc", que a seguir fiz a leitura do Edita l de Convocação. Em seguida o senhor Presidente colocou em

discussão a quarta alteraçã~estatutária que está publicada no site ••www.santafefm .com .br •• da rádio

comunitária, há mais de ~ ~~s, bem como foi disponibilizado cópia via e-mail para os associados.

Encerrada a fase de discus rtigos 10, 12, 14 e 34, foi ~Iocada em votação e aprovado por

unanim idade a quarta alte; ~ statuto social, abaixo ~ ita, parte integrante desta ata e

digita lizada no estatuto s6ciar ~ e ida o Sr. Presidente decl~ cerr a a Assembleia, da qual

para constar digite i a pr/ éfÇ te {a:~e vai assinada por m im lo Sr. Presidente.
/.

Pedro Augusto r

Presidente

4~ Alteração Estatutária:

Art. 10- O Quadro Social será constituído de pessoas fisicas residentes e jurid icas com sede no

municip io, em numero ilim itado e não haverá distinção de classe, cor, nacionalidade ou relig ião.

Art.12-

III - Garantia de voz e voto nas instâncias deliberativas.

Art. 14.

V I- Adm issão: os candidatos a membros da associação preencherão formulário próprio, firmado pelo

interessado.

Art. 34-

1- Associações rurais.

11- Não podem ser membros do conselho, representantes da adm inistração pública ou de conselhos

profissionais.

V I- Submeter ao M i!J-ist' rio das Comunicações e ao Conselho D iretor da Associação relatório

cir~~anciado J~rca a programação, assinado por todos os conselheir'f$«~m a indicação das

re;r~~ tfd des epresentadas. 'o~

0'V'Y. Santa Fé, 24 de novembro de 2016. 9t/
~ ~
. / 'O

"(;
Pedro' am

Secr ário "a
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R E G IS T R O D E T lT U L O S E . D O C U M E N T O S E

P E S S O A S J U R fD IC A S

C O M A R l ;A D E S A N T A F f . P R

l 5 ' J
A R D IM f 'R IM A V fR A C f I ' 8 & 7 7 0 . 0 0 0

A V . AlA L E I '" . 1 ? > - ~

l tV ! lO N ' ~ ~ 2 ~ _ _
P R O T O C O L A D O soe N '~ ; Q

REGISTRADO SOB 1 4 ' _ , _ _

A V ~ ' I lB ; lD O S O B H ' o i G
$ < I n l a F e , D /)..;dc c ; ; J . . . .Q

O R o ~ c I ~ r • d J d S " f l ) ~ /O l l e l , l lD t 'S ' ' l ' l i > d a l

C ; " , ( " T 'M 1 Stl~ r O I '" : ; , , , ' S u b s t i t u t o )

C
. / S . , á r i o d l l S i h ' l I

1 1 1O . I S u b s t itu to
O l t c l a

\ . ! 6 7 7 0 -
0 0 0

S A N T A F É . P ! :J

7 8 .0 2 5 .2 6 9 / 0 0 0 1 .1 0
. I

S A N T A F E C A R T O R IO D E

P R O T E S T O E T A B E L iO N A T O

I
A V P R E S G E T U L IO V A R ,G A S . 5 6 7

8 6 7 7 0 -0 0 0 S A N T A F E - P F I

. " '

A 0 \ f L õ ~ >

" I ' .F U N A R P E N I"" < . J

O
S E L O N º h A rX 8 .U N rv z .S u A A ~ D c ' r .~ rC 3 d e ( )

'-J o ,W C

C o n t r o l e F H C G h . v 5 C X 4 O S a n ta r - é s
C o n s u l t e e s s e s e l o b e m < t . p " lt .a n ó / " '1 1

www.funarpen.com. r ~ n D' ~

R e g is t ro : 2 8 9 0 . D a ta : 0211212016 \ J /

D
O~

" i1 .& < : ; /- _ . . • .
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ASSOCIAÇÃOCOMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTlsTICO DE SANTA FÉ

CNP!: 02.514.559/0001-65

4~ ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA

Às 18h30m do dia vinte e quatro de novembro de 2016 (24/11/16), na Avenida Presidente Kennedy, n
Q

1019, na sede da ADESF, a Assembléia Geral Extraordinária da Associação Comunitária de

Desenvolvimento Cultural e Artístico de Santa Fé, de acordo com o Estatuto vigente, aprovou as

seguintes alterações estatutárias:

SANTA FÉ. PR

AV PRES GETULIO VARGAS, 567

SANTA F E CARTÓRIO DE
PROTESTO E TABELIONATO

8 6 7 7 0 -0 0 0

Lnrios 7;'lIório da S i / i 'a
flel;}l Sut)stituto

REGISTRO D f TITUlaS E DOCUMENTOS E

PESSOAS JURIDICAS

C O M U 'C A DE SANTA ff. PR

A I ( AIAlEIA .1 5 3 . JARDIM f'RIM"'f.RA. CEP86770-000

l IV R O N' - 1 \J
PROTOCOLADO S O S N'

REGISTRADO S O B foi'

AVERBADO $ 0 H'V ~

S i l t1 I .1 F e ,~ i L a ,n ,~ ~ , .~ jd e :..uo..1-G
o I ? Q h ''1 i ' ' ~ , '~ - ~ < l l D ~ s '! 1 " i1 d i J '

I_ C .. , lo j ( 1 , )S j l .~ ,O lo c i , .1 S " l ) s T , '. . - io J

7 8 .0 2 5 .2 0 0 1 .1 0 '

FUNARPEN
RArx8.YKbK7.mP8L7

KUJs9.YGUc4

Santa Fé-PR, 24 de ~ovembrc de 2016.

L-0
Pedro Augusto Frabet '

Presidente

SANTA FÉ -p~

Art. 10- O Quadro Social será constituído de pessoas físicas residentes e jurídicas com sede no

município, em numero ilim itado e não haverá distinção de classe, cor, nacionalidade ou religião.

Art. 12-
\lI - Garantia de voz e voto nas instâncías deliberativas.

Art. 14-
VI- Admissão: os candidatos a membros da associação preencherão formulário próprio, firmado pelo

interessado.

Art. 34-

1 - Associações rurais.
\1- Não podem ser membros do conselho, representantes da administração pública ou de conselhos

profissionais.
VI- Submeter ao Ministério das Comunicações e ao Conselho Diretor da Associação relatório

circunstanciado acercaaa programação, assinado por todos os conselheiros, com a indicação das

respectivas entidades representadas.
/
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ASSO C IAÇ ÃO COM UN ITÁR IA D E D ESEN VO LV IM EN TO CU LTUR A L E AR T íS T IC O D E SAN TA FÉ

SAN TA FÉ FM 105 ,9 '

CONSELHO COMUNITÁRIO

ATA D A REUNIÃO DO CONSELHO COMUNITÁRIO

À s 17h do d ia v in te e qua tro de no vem b ro de 2016 (2 4 /1 1 /1 6 ). n a A ven id a P re s id e n te

K enned y , n º 1 019 , n a sa la de re un iõ e s da AD ESF , re un iram -se o s m em b ro s do C onse lh o

C om un itá r io , q u e in d ica ram o S r. P ed ro B ram b illa p a ra p re s id ir a re un iã o e a s r~ T e re z in h a

do C a rm o P e le g rin i p a ra se c re tá r ia . O p re s id e n te in fo rm ou as fin a lid a de s do C onse lh o

C om un itá r io , le u o s a rtig o s 34 , 3 5 e 36 do e s ta tu to so c ia l, d e po is fo i re a liz a da e le içã o pa ra

p re s id e n te e se c re tá r io d o C onse lh o , se ndo e le ito s po r u nan im id ade e a c lam ação pa ra
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Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Santa Fé

Fundada em 22'de abril de 1998 - CNPJ: 02.514.559.0001-65
~

Avenida Presidente Kennedy, nº 1019, fone: 3247-19031 86770.000, Santa Fé - Paraná.

RADIO COMUNITÁRIA 105,9

GRADE DE PROGRAMAÇÃO - 14 (02-2016)

HORÁRIOS PROGRAMAS LOCUTOR DIAS SEMANA

OShOOàs 06h45 Sertanejo Classe A Programação Segoa Domingo

06h4s às 07h 15 Evangélico Cicera Segoa Sexta

07h1s às 07h4s Evangélico Sueli Segoa Sexta

07h4s às lOhOO Show da Manhã Alan Segoa Sexta

10hOOàs llhOO Experiência de DEUS Padre Reginaldo Segoa Sábado

llhOO às llh40 Show da Manhã Sidney Jardim Segoa Sábado

llh40 ás 12hOO Hora da Concordância Pastor Roberto Segoa Sexta

12hOOás 13hOO Informativo Santa Fé FM Alan Segoa sexta

13hOOàs 17hOO Tarde Mania Alan Segoa Sexta

17hOOàs 18h30 Sertanejo Programação Segoa Sexta

18h30 às 19hOO Evangélico Pastor Eneias Segoa Sexta

19hOOàs 20hOO A voz do Brasil Voz do Brasil Segoa Sexta

20hOOàs 22hOO Noite Total 105,9 Programação Segoa Sexta

22hOO às OOhOO Lave Hits Românticas Programação Segoa Sexta

OOhOOàs OshOO Madrugada 105,9 Programação Segoa Domingo

SÁBADOS
13hOOàs 14hOO Assembleia de Deus Pastor Aluisio Sábados

16hOO às 17hOO Conectados em Cristo Igreja Católica Sábados

TRANSMISSÃO EXTERNA

20hOO às 22hOO Câmara de Vereadores Gilmar Terça-Feira

1shOO às 16hOO Novena "N. S. Desterro" Alan Quarta-Feira

08hOO às 09hOO Santa Missa Alan-Sidney Domingo

CONSELHO COMUNITÁRIO

RELATÓRIO

~.

'~ .
.•..

Santa Fé, 24 de novembro de 2016

De acordo com a Norma nº 01/2011-MC, item 21.4.1, avaliamos a

Grade de Programação, mediante opiniões de ouvintes, entidades, igrejas, apoiadores culturais, e

constatamos que o Serviço de Radiodifusão Comunitária observa as finalidades legais e atende a

comunidade em geral, executando os programas e irradiações conforme a Grade de Programação nº

14 (02-2016).
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.048009/2015

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DES. CULTURAL E ART. DE SANTA FE

4 290

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: SANTA FÉ/PR

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Nilma Gonçalves de Jesus 031.631.859-08 Vice-Presidente 10/03/2016
10/03/2018

MARCOS GARCIA BATISTA 031.083.829-00 Secretário 10/03/2016
10/03/2018

(44) 99524858
( )

WANDER JOSE DE MATOS 022.891.549-03 Tesoureiro 10/03/2016
10/03/2018

(44) 98082244
(44) 32471930

PEDRO AUGUSTO FRABETTI 090.249.649-20 Presidente 10/03/2016
10/03/2018

( )
(44) 32471442

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3018/03/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 2 (Ofício 01/2016 1046933).
1.1) Data do recebimento: 29/3/2016.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 8 a 16 (Ofício 01/2016 1046933) e fl. 4 (Ofício 07/2016 1549556).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 7º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 10;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 12, III;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 12, II;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 19;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 21 e ss.;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 17, § único (dois anos);
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 34 e ss.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fl. 18 (Ofício 01/2016 1046933). (10/3/2016 - 10/3/2018)
Presidente: Pedro Augusto Frabetti;
Vice-Presidente: Nilma Gonçalves de Jesus;
Secretário(a): Marcos Garcia Batista;
Tesoureiro(a): Wander José de Matos.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 22, 24, 26 e 28 (Ofício 01/2016 1046933).
5) CNPJ: fl. 7 (Ofício 01/2016 1046933).
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 6 (Ofício 01/2016 1046933).
7) Declaração de conformidade: fl. 5 (Ofício 01/2016 1046933).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 6 a 8 (Ofício 07/2016 1549556).

***CONCLUSÕES:

- Foi realizada pesquisa de vínculo em relação aos dirigentes e não foi verificada irregularidade.
- O Processo foi corretamente instruído.
- Posteriormente, será elaborado Memorando solicitando informações à Coordenação de Fiscalização de Conteúdo e
de Aspectos não Técnicos acerca de processos de apuração de infração em andamento ou
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já concluídos que resultaram em sanção à Radiodifusora.

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

Memorando nº 1509/2017/SEI-MCTIC

À Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas,

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
de Outorga​.

 

 1.                   Solicitamos informação acerca da existência de eventual Processo
de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da
entidade ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E
ARTÍSTICO DE SANTA FÉ , autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Santa Fé / PR, devendo ser esclarecida a situação,
salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

 

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 01/02/2017, às
12:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1653046 e o código CRC 64D21AF5.

Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.048009/2015-17 SEI nº 1653046
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: PR Distrito:
Município: Santa Fé Sub Distrito:

Canal: 290 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade:
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO DE 
SANTA FÉ CNPJ:

02.514.559/0001-
65

Nome Fantasia: Bairro: CENTRO
Logradouro: AVENIDA PRESIDENTE KENNEDY Número: 717

Telefone: (44) 32471247 Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02514559000165 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO DE SANTA FÉ 
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 86770000 Logradouro: AVENIDA PRESIDENTE KENNEDY

Número: 717 Complemento: Bairro: CENTRO Estado: PR
Município: Santa Fé Distrito: SubDistrito:

Telefone: 44 32471247 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 86770000 Logradouro: AVENIDA PRESIDENTE KENNEY

Número: 717 Complemento: Bairro: CENTRO Estado: PR
Município: Santa Fé Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

27/06/2006 Data Limite Instalação: 27/12/2006

Número do Processo: 537400008471998 Fistel: 50012962694

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

2950 PortariaPortaria  MCMC  18/12/2002 19/12/2002
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

55871 ATOATO  CMPRLCMPRL  06/02/2006 16: 08/02/2006

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

237 Decreto LegislativoDecreto Legislativo   26/06/2006 27/06/2006
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

61134 ATOATO  CMPRLCMPRL  28/09/2006 10: 29/09/2006

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

BOA TARDE 

SRD »» RADCOM »» Consultas »» Geral menu  ajuda 
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Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO DE 
SANTA FÉ - CNPJ/CPF(02.514.559/0001-65)

Situação:
Entidade não possui 
débitos

Município/UF: SANTA FÉ/PR Canal: 290
Indicativo: ZYM328

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  06:0006:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas

DESPACHO

Processo n°: 53900.048009/2015-17

Interessado(a):
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO
CULTURAL E ARTÍSTICO DE SANTA FÉ

 

Em atenção ao Memorando n° 1509/2017/SEI-MCTIC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos

53900.077182/2015

Em trâmite;

Processo em fase de apuração de
possível irregularidade.

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

- NADA CONSTA

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Clara Silva Lopes,
Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas, Substituta, em
14/03/2017, às 11:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1720159 e o código CRC 5E7FC123.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.048009/2015-17 SEI nº 1720159

Despacho CGFI 1720159         SEI 53900.048009/2015-17 / pg. 6



Nº 245, quinta-feira, 19 de dezembro de 2002162 ISSN 1677-7042

PORTARIA Nº 2.909, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo n.º
53670.002450/02, resolve:

Autorizar, de acordo com o artigo 18 do Regulamento apro-
vado pelo Decreto nº 3.965, de 10 de outubro de 2001, a MA-
CARENA TELECOMUNICAÇÕES LTDA, a executar os Serviços
de Retransmissão e de Repetição de Televisão, ancilares ao Serviço
de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter primário, na cidade
de Gurupi, Estado do Tocantins, através do canal 19 (dezenove),
utilizando estação terrena receptora de sinais de televisão repetidos
via satélite, visando a retransmitir os sinais gerados pela TELE-
VISÃO CAPITAL DE FORTALEZA LTDA, concessionária do Ser-
viço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal 22 (vinte e dois), n
acidade de Fortaleza, Estado do Ceará.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO
(7.311-9 17/12/02 95,23)

PORTARIA Nº 2.911, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições em conformidade com o disposto no artigo
96, item 3, alínea "b", do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, re-
solve:

Autorizar a FM Jangadeiro Ltda., permissionária do serviço
de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade de For-
taleza, Estado do Ceará, a efetuar a transferência indireta da per-
missão que lhe foi outorgada. Aprovar o quadro societário da en-
tidade. (Proc. 53000.006575/2002).

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO
(213-9 - 17.12.02- 95,23)

PORTARIA Nº 2.917, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES , no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 13, § 1º, do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 2.108, de 24 de dezembro de 1996, resolve:

Outorgar permissão à Fundação Universitária de Brasília -
FUBRA para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada,
com fins exclusivamente educativos, na cidade de Taguatinga, Dis-
trito Federal. A permissão ora outorgada somente produzirá efeitos
legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do
artigo 223 da Constituição. (Processo n.º 53000.007538/2002).

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO
(212-0 - 17.12.02 - 95,23)

PORTARIA Nº 2.920, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, resolve:

Outorgar permissão à Rádio Magia Ltda. para explorar ser-
viço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade de
Não-Me-Toque, Estado do Rio Grande do Sul. A permissão ora ou-
torgada somente produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição.
(Processo nº 53790.000382/98, Concorrência nº 029/98-SSR/MC).

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO
Ministro de Estado das Comunicações

PORTARIA Nº 2.921, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, resolve:

Outorgar permissão à Rádio Aquarela Cearense Ltda. para
explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na
cidade de Canindé, Estado do Ceará. A permissão ora outorgada
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Na-
cional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição. (Processo nº
53650.000688/98, Concorrência nº 004/98-SSR/MC).

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

PORTARIA Nº 2.922, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, resolve:

PORTARIAS DE 18 DE DEZEMBRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto nos artigos 10 e 19 do
Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de três anos, sem direito
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de autorização somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

2937 5 3 7 8 0 . 0 0 0 11 8 / 0 0 Associação Comunitária Cultural Dixseptiense Governador Dix-Sept Rosado/RN

2938 53650.000596/99 Associação Comunitária dos Moradores do Município de Fortim Fortim/CE

2939 5 3 7 2 0 . 0 0 0 11 7 / 9 9 Fundação de Assistência Comunitária "José Belém" Vi g i a / PA 

2940 53710.001057/01 Associação Centralinense de Radiodifusão Comunitária Centralina/MG

2941 53710.000997/02 Associação Comunitária de Comunicação Educativa - ACCE Lambari/MG

2942 53000.000864/01 Associação dos Amigos do Portal do Alvorada Sairé/PE Sairé/PE

2943 53680.000547/98 Fundação Maranhense de Assistência Comunitária - FUMAC São Luís/MA

2944 53740.000225/99 Associação Comunitária Cultural Alto Alegre Cascavel/PR

2945 53670.000488/98 Associação Cultural dos Moradores de Faina Faina/GO

2946 53710.001385/98 Creche Godiva Agostini da Matta Miradouro/MG

2947 53710.000334/01 ACC Sempre Cultura - Associação Cultural de Congonhal "Sempre Cultura" Congonhal/MG

2948 5 3 8 2 0 . 0 0 0 5 11 / 9 8 Associação de Difusão Comunitária "Vale das Termas" Santo Amaro da Imperatriz/SC

2949 53830.002049/98 Associação Comunitária Penapolense para o Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico Penápolis/SP

2950 53740.000847/98 Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Santa Fé Santa Fé/PR

2951 53665.000045/00 Associação Comunitária Beneficente Santo Antônio Couto de Magalhães/ TO

2952 53710.000155/00 Pequi Esporte Clube - PEC Pequi/MG

2953 53760.000013/01 Fundação Cultural de Radiodifusão Valenciana - FUNCRAVA Va l e n ç a / P I 

2954 53780.000002/99 Associação Comunitária pelo Meio Ambiente, Cultura e Comunicação Social Cerro Corá/RN

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO
(Of. El. nº 550/02/SE/MC)

Outorgar permissão à Aurora FM Ltda. para explorar serviço
de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade de Caxias,
Estado do Maranhão. A permissão ora outorgada somente produzirá
efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do
artigo 223, § 3º, da Constituição. (Processo nº 53680.000091/98,
Concorrência nº 133/97-SSR/MC).

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

PORTARIA Nº 2.923, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, resolve:

Outorgar permissão à Rádio Aquarela Cearense Ltda. para
explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na
cidade de Itapagé, Estado do Ceará. A permissão ora outorgada so-
mente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Na-
cional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição. (Processo nº
53650.000688/98, Concorrência nº 004/98-SSR/MC).

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO
(Of. El. nº 551/02/SE/MC)

PORTARIA Nº 2.936, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES , no

uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 13, § 1º, do

Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº

52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada

pelo Decreto nº 2.108, de 24 de dezembro de 1996, resolve:

Outorgar permissão à Fundação Manoel de Barros para exe-

cutar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de

radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fins exclusiva-

mente educativos, na cidade de Campo Grande, Estado de Mato

Grosso do Sul. A permissão ora outorgada somente produzirá efeitos

legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do

artigo 223 da Constituição. (Processo n.º 53000.003182/2002).

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

(275-9 - 18.12.02 - 95,23)

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

ATO Nº 32.259, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2002

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pelo artigo 19 da Lei n.º 9.472, de 16 de julho de
1997, e artigo 16 do Regulamento da Agência Nacional de Tele-
comunicações, aprovado pelo Decreto n.° 2.338, de 7 de outubro de
1997,

CONSIDERANDO o disposto no art. 131 da Lei n.º 9.472,
de 1997, bem como no Regulamento dos Serviços de Telecomu-
nicações, aprovado pela Resolução n.° 73, de 25 de novembro de
1998, da Anatel;

CONSIDERANDO o Regulamento para Expedição de Au-
torização para Prestação de Serviço Telefônico Fixo Comutado Des-
tinado ao Uso do Público em Geral - STFC, aprovado pela Resolução
n.° 283, de 29 de novembro de 2001;

Considerando o Plano Geral de Códigos Nacionais - PGCN,
aprovado pela Resolução n.º 263, de 8 de junho de 2001;

Considerando que a AEROTECH TELECOMUNICAÇÕES
LTDA. é detentora de autorizações para prestação do STFC, mo-
dalidade LOCAL, LDN E LDI, na condição de “Espelhinho”, em
municípios dos Estados de Goiás, Minas Gerais, Paraná, Rio de
Janeiro, Rio Grande do Sul e São Paulo, conforme Atos n. 13.865,
13.878 e 13.871 todos de 18 de dezembro de 2000, n.º 16.102, de 04
de abril de 2001 e n.º 18.557, de 29 de agosto de 2001, e de
autorização para prestação do STFC, modalidade LOCAL, na con-
dição de Autorizada nas áreas de numeração 11 e 21 do Plano Geral
de Código Nacional - PGCN, conforme Ato n.º 26.920, de 03 de
julho de 2002.

CONSIDERANDO deliberação tomada em sua Reunião n.º
234, de 27 de novembro de 2002, resolve:

Art. 1° Expedir Autorização para explorar o Serviço Te-
lefônico Fixo Comutado destinado ao uso do público em geral -
STFC à AEROTECH TELECOMUNICAÇÕES LTDA, nas moda-
lidades e áreas de prestação relacionadas a seguir:

I - nas modalidades de serviço LOCAL, LONGA DISTÂN-
CIA NACIONAL E LONGA DISTÂNCIA INTERNACIONAL, nas
áreas de prestação equivalentes à Região III do PGO e nas áreas de
numeração 31, 41, 51, 61 e 62 do PGCN;

II - nas modalidades de serviço LONGA DISTÂNCIA NA-
CIONAL E LONGA DISTÂNCIA INTERNACIONAL na área de
numeração 21 do PGCN.

Parágrafo Único - Excluem-se das modalidades e áreas de
prestação objeto desta autorização os municípios e as áreas de nu-
meração para os quais a AEROTECH TELECOMUNICAÇÕES LT-
DA já detém autorização, conforme Atos n. 13.865, 13.878 e 13.871,
todos de 18 de dezembro de 2000, n.º 16.102, de 04 de abril de 2001,
n.º 18.557, de 29 de agosto de 2001 e n.º 26.920, de 3 de julho de
2002.

Art. 2º A presente Autorização terá seu termo inicial levado
a efeito somente após a publicação do extrato do Termo de Au-
torização, a ser assinado entre as partes, Anatel e Autorizada, onde
constam as obrigações e os direitos da prestadora do referido serviço
e dos usuários.

Art. 3° O preço público da presente Autorização, conforme
estabelecido no art. 48 da Lei Geral de Telecomunicações - LGT, Lei
n.° 9.472/97, será cobrado oportunamente, pela Anatel.

Art. 4° Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ GUILHERME SCHYMURA DE OLIVEIRA
Presidente do Conselho

ATO N° 32.260, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2002

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pelo art. 19 da Lei n.º 9.472, de 16 de julho de
1997, e art. 16 do Regulamento da Agência Nacional de Teleco-
municações, aprovado pelo Decreto n.° 2.338, de 7 de outubro de
1997,
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO COMUNIT.DE DESEN.CULT. E ARTISTICO DE SANTA FE

CNPJ: 02.514.559/0001-65

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar
as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da
Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou
parcelados.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 14:02:55 do dia 24/04/2017 (hora e data de Brasília).

         Válida até 24/05/2017.

         Certidão expedida gratuitamente.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITO... http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.as...

1 de 2 25/04/2017 07:30
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

Parecer Jurídico nº 01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (1830304)         SEI 53900.048009/2015-17 / pg. 11



30/12/2016 https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103

https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103 2/7

 
"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 8946/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.048009/2015-17.
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               Trata-se da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO
CULTURAL E ARTÍSTICO DE SANTA FÉ , entidade autorizada a executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Santa Fé, estado do
Paraná, por meio da Portaria nº 2950, publicada no DOU de 19/12/2002, e
Decreto Legislativo nº 237, publicado no DOU de 27/6/2006.

 
ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 27/6/2016. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou, tempestivamente,
pedido de renovação de outorga em 29/3/2016, à fl. 2 (Ofício 01/2016 1046933),
subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015 (Norma nº 1/2015).

 
 

REQUERENTE
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO
CULTURAL E ARTÍSTICO DE SANTA FÉ
 
QUADRO DIRETIVO

Presidente: Pedro Augusto Frabetti;

Vice-Presidente: Nilma Gonçalves de Jesus;

Secretário(a): Marcos Garcia Batista;

Tesoureiro(a): Wander José de Matos.
 
 

3.           A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei
nº 9.612, de 1998, e a Norma nº 1/2015, indicou a completa instrução do pedido,
conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS SIM NÃO FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação. X  
fl. 2 (Ofício
01/2016

1046933)
1.1 O requerimento é tempestivo? X   

Nota Técnica 8946 (1830305)         SEI 53900.048009/2015-17 / pg. 19



1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu a contento às exigências
impostas?

X  Ofício 07/2016
1549556

2
Estatuto social atualizado e registrado no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas. X  

fls. 8 a 16
(Ofício

01/2016
1046933) e fl.

4 (Ofício
07/2016

1549556)

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

registrada no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

X  
fl. 18 (Ofício

01/2016
1046933)

4 Comprovantes de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes

X  

fls. 22, 24, 26
e 28 (Ofício

01/2016
1046933)

5 Último relatório do Conselho Comunitário, nos
moldes do art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

X  

fls. 6 a 8
(Ofício

07/2016
1549556)

6

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se

encontra com as instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do

Ministério a Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os parâmetros

técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes na respectiva licença de

funcionamento da estação.

X  
fl. 5 (Ofício
01/2016

1046933)

7
Certidão negativa de débitos de receitas

administradas pela Anatel X  
Certidões

SIGEC
1830302

8
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda -

CNPJ, válido e atual
X  CNPJ 1830303

9 Relatório de apuração de infrações X  
Despacho

Interno CGFI
1720159

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação da autorização?

 X  

 
 

CONCLUSÃO

4.                  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação
de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito,
conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda,
que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações , com dispensa de análise
individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (1830304).
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À consideração superior.

 
 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.048009/2015-17, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de junho de 2016, a autorização outorgada
à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO DE
SANTA FÉ, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de Santa Fé / PR.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3 º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 
 
 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 
                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em

vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53740.000847/1999 e nº
53900.048009/2015-17, resolve:
                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de junho de 2016,
a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO
CULTURAL E ARTÍSTICO DE SANTA FÉ, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Santa Fé / PR.

 
Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de

fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
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                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
 
                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 25/04/2017, às
07:40, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 25/04/2017, às
14:41, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 25/04/2017, às 16:15, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 26/04/2017, às 21:05,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1830305 e o código CRC E6D82288.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.048009/2015-17 SEI nº 1830305
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53900.048009/2015-17

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E
ARTÍSTICO DE SANTA FÉ

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos OU
Minuta de Portaria de Extinção de Outorga

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53900.048009/2015-17
(conforme consubstanciado na Nota Técnica nº 8946/2017/SEI-MCTIC - Evento SEI
1830305), no qual a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO
CULTURAL E ARTÍSTICO DE SANTA FÉ solicita renovação de outorga do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Santa Fé/PR, encaminho as minutas da
Portaria de Renovação e da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

 

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/05/2017, às
17:50, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1838972 e o código CRC 80439D09.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
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1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.048009/2015-17, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de junho de 2016, a autorização outorgada
à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO DE
SANTA FÉ, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de Santa Fé / PR.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3 º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em
vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53740.000847/1999 e nº
53900.048009/2015-17, resolve:

                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de junho de 2016, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO
CULTURAL E ARTÍSTICO DE SANTA FÉ, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Santa Fé / PR.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Referência: Processo nº 53900.048009/2015-17 SEI nº 1838972
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PORTARIA Nº 2491/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53740.000847/1999 e nº
53900.048009/2015-17, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de junho de
2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO DE SANTA FÉ, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Santa Fé / PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1857216 e o código CRC 583FF169.

Referência: Processo nº 53900.048009/2015-17 SEI nº 1857216
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.048009/2015-17, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de junho de 2016, a autorização outorgada
à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO DE
SANTA FÉ, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de Santa Fé / PR.

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3 º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1857227 e o código CRC C6F7CA85.

Referência: Processo nº 53900.048009/2015-17 SEI nº 1857227
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO INTERNO

Processo n°: 53900.048009/2015-17

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E
ARTÍSTICO DE SANTA FÉ

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos OU
Minuta de Portaria de Extinção de Outorga

 

 

Á: CODIN

Publique-se.Tendo em vista a assinatura da Portaria nº 2491/2017/SEI-
MCTIC.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 21/06/2017, às 17:18, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1975275 e o código CRC FF589626.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.048009/2015-17 SEI nº 1975275

Despacho GSRAD 1975275         SEI 53900.048009/2015-17 / pg. 28



Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

   Data de envio: 22/06/2017 17:14:24

   Origem: Secretaria de Radiodifusão

   Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

   Ofício: 4393615

   Data prevista de publicação: 23/06/2017

   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

   Forma de pagamento: Empenho

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

9950233 ATO PORTARIA Nº 3055 MIN.rtf
8529c0c69bf6e935

8555009931fa966a
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950234 ATO PORTARIA Nº 5493 MIN.rtf
1f7b50ecfe785108

bf536890dad5c487
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9950235 ATO PORTARIA Nº 5666 MIN.rtf
5d3782992a27401f

ba5b5237fdc5b046
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9950236 ATO PORTARIA Nº 6157 MIN.rtf
d4967c349cc9a1af

fa7fe6bb7abd5316
9,00  

 Total da matéria 9,00 R$ 297,36

9950237 ATO PORTARIA Nº 1926 MIN.rtf
fb343ea05fbc13c6

fb09c64fbb38d75c
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950238 ATO PORTARIA Nº 3056 MIN.rtf
0a4cd30628812c1b

40d6cdd7fcd04784
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9949979 ATO PORTARIA Nº 1921 MIN.rtf
fb40231e8e35e2dc

f65105ebd51dafb9
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9949980 ATO PORTARIA Nº 1922 MIN.rtf
a963b5e2df9fa1fd

8712f685b7468136
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9949981 ATO PORTARIA Nº 2201 MIN.rtf
230e44146173439f

609a8aaec8dc2240
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950182 ATO PORTARIA Nº 2202 MIN.rtf
1618ef37f7e10436

ac9d1712568448be
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24
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9950183 ATO PORTARIA Nº 2203 MIN.rtf
40f7b245c56f6609

db68e9940eed2d37
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950184 ATO PORTARIA Nº 2204 MIN.rtf
d8e7d6e00616750c

292632910a72f431
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950185 ATO PORTARIA Nº 2205 MIN.rtf
5db9d9e98d63990f

c9a7d385e492d554
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950186 ATO PORTARIA Nº 2206 MIN.rtf
6c6dcc2beb0e72a7

d79954d1a5081519
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950187 ATO PORTARIA Nº 2207 MIN.rtf
bfcdc1ddbcc81f3b

3a0c7e32920bcb9d
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950188 ATO PORTARIA Nº 2209 MIN.rtf
8d2dc249784d5bd3

4af4c1839ce1bc9c
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950189 ATO PORTARIA Nº 2210 MIN.rtf
2d9a55e6269ef408

fc2ae1e91066c677
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950190 ATO PORTARIA Nº 2469 MIN.rtf
913a8da0f6f04d48

14fa9a858e8818df
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950191 ATO PORTARIA Nº 2471 MIN.rtf
de7ee92a6eaae61b

3e6ff71ea4bc251b
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950192 ATO PORTARIA Nº 2473 MIN.rtf
9e371627ddbbe73a

a98f1c3de5ee1fad
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950193 ATO PORTARIA Nº 2475 MIN.rtf
1d86cd46b75c5974

5e9149b42aa5f190
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950194 ATO PORTARIA Nº 2476 MIN.rtf
976bbb8894d34a72

f27dbf3b75148584
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950195 ATO PORTARIA Nº 2477 MIN.rtf
127a0416f890a8ab

fbf5b2cefe7f969f
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950196 ATO PORTARIA Nº 2479 MIN.rtf
3c99d56666e95c46

a7eeed333ac69858
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950197 ATO PORTARIA Nº 2484 MIN.rtf
8be8420598894b3b

eeb68002e5761c89
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950198 ATO PORTARIA Nº 2486 MIN.rtf
d4a4ab27a646a6de

01aceef23285de79
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950199 ATO PORTARIA Nº 2487 MIN.rtf
5ace5626b84cd01d

710a0bff0749426c
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950200 ATO PORTARIA Nº 2488 MIN.rtf
8453a580a3a7aa90

062bbd76e957f37a
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950201 ATO PORTARIA Nº 2489 MIN.rtf
c9aef2276035ca45

6a4e3ff08373383b
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24
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9950202 ATO PORTARIA Nº 2490 MIN.rtf
993e6d606806cb5d

9e8ab8d3070d93b0
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950203 ATO PORTARIA Nº 2491 MIN.rtf
0b501c78379a0e12

5085319e3231b3b8
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950204 ATO PORTARIA Nº 2612 MIN.rtf
2f603bd3670c70a8

c3890d5b6a1861cf
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950205 ATO PORTARIA Nº 2613 MIN.rtf
b0020c2465e99204

4ce452177a87d93b
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950206 ATO PORTARIA Nº 2618 MIN.rtf
3920220405da5dd6

cff506c8dce79327
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950207 ATO PORTARIA Nº 2620 MIN.rtf
b402a8c5f9248bcb

33a5f45c05ae6b55
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950208 ATO PORTARIA Nº 2622 MIN.rtf
63f8f2ab94f088f5

4317662e21856409
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950209 ATO PORTARIA Nº 2624 MIN.rtf
98f7b2eb38d8d90b

7315ee185037d2b5
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950210 ATO PORTARIA Nº 2625 MIN.rtf
edf2d66e0f8d9582

180ecb6079ab9ed0
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950211 ATO PORTARIA Nº 2626 MIN.rtf
24a813c5f2e4dbbe

ba9320b95cfa2054
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950212 ATO PORTARIA Nº 2628 MIN.rtf
d1709112fe8db993

42e7f8e486183301
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950213 ATO PORTARIA Nº 2629 MIN.rtf
209cec93fdc87335

5e7b387cec939475
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950214 ATO PORTARIA Nº 2630 MIN.rtf
9baa3dd9c6a71b23

0e385a6e87770735
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950215 ATO PORTARIA Nº 2631 MIN.rtf
9a26b7b59a7bd0b6

d6f26a0ba26e2f9b
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950216 ATO PORTARIA Nº 2632 MIN.rtf
11673345ef24e330

7353381336ee82d1
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950217 ATO PORTARIA Nº 2734 MIN.rtf
4cc3ee9c56b94f74

e4bb46ce75407e57
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950218 ATO PORTARIA Nº 2735 MIN.rtf
105ef20b75c37d61

a11c1d01752c5ced
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950219 ATO PORTARIA Nº 2736 MIN.rtf
dd85a80dd46a9d65

4c608db0d406a233
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950220 ATO PORTARIA Nº 2737 MIN.rtf
8d6e78d34a301bdb

cd46515edbe65b58
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28
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9950221 ATO PORTARIA Nº 2738 MIN.rtf
d66e1fcbe7e0de01

5a0da067b2f4f2f1
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950222 ATO PORTARIA Nº 2739 MIN.rtf
09d8c3975986385b

f0eceec8486f3465
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950223 ATO PORTARIA Nº 3001 MIN.rtf
df111e70abbd9e02

c5ffce055450d07c
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950224 ATO PORTARIA Nº 3002 MIN.rtf
0306d5f4017e7aa6

0b50612b62c83869
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950225 ATO PORTARIA Nº 3003 MIN.rtf
67f1cbb26b2289e3

0dabda886d8cd184
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950226 ATO PORTARIA Nº 3004 MIN.rtf
2acd22b754197899

3f241214e54d4edc
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950227 ATO PORTARIA Nº 3005 MIN.rtf
42e0cf40fb39f383

6eecd05d108ba00d
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950228 ATO PORTARIA Nº 3048 MIN.rtf
cf04d5398fa0e637

bd0a9a951ff0837d
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950229 ATO PORTARIA Nº 3049 MIN.rtf
8d50f3fa9404b813

0fded598692ed6d1
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950230 ATO PORTARIA Nº 3052 MIN.rtf
06d74359d4ee3894

8ed554d8a1e3b45b
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950231 ATO PORTARIA Nº 3053 MIN.rtf
bea369e9968958da

dbddbfb93fe412f8
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950232 ATO PORTARIA Nº 3054 MIN.rtf
0b1e26e566d1c0ea

e923a6dba43e7ee5
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

TOTAL DO OFICIO 380,00 R$ 12.555,20
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PORTARIA Nº 2.490-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53760.000468/1998 e nº
53900.025954/2015-32, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de
agosto de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE PEDRO II - ACORP, para exe-
cutar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária na localidade de Pedro II / PI.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.491-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53740.000847/1999 e nº
53900.048009/2015-17, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
junho de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO
DE SANTA FÉ, para executar, sem direito de exclusividade, o Ser-
viço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Santa Fé / PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.612-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.000209/1999 e nº
53000.059473/2011-41, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de
setembro de 2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA BENEFICENTE E CULTURAL DONA JOAQUINA
DE POMPÉU, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Pompéu / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.613-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.000691/2001 e nº
53900.029948/2015-54, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de
agosto de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RA-
DIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE TAIÚVA - ARCT, para exe-
cutar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária na localidade de Taiúva / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.618-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53700.001361/1998 e nº
53900.046846/2015-01, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 5 de maio
de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO LOUVORES AO
REI DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na loca-
lidade de Campo Grande / MS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.620-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53800.000004/1999 e nº
53900.047333/2015-18, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de
maio de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA MIRANTENSE - ASCOM, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Mirante da Serra / RO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.622-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53670.001512/2001 e nº
53900.046496/2015-75, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 5 de maio
de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
DOS MORADORES DE CACHOEIRA DOURADA - GO E DIS-
TRITOS, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Cachoeira Dourada /
GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.624-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.002470/1998 e nº
53900.034554/2015-18, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de
setembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA ATIVIDADE DE JUQUIÁ, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na loca-
lidade de Juquiá / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.625-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53650.000056/2000 e nº
53900.017272/2015-56, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
junho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTU-
RAL SANTA EDVIGES, para executar, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Fortaleza /
CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.626-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53640.000496/1999 e nº
53900.015655/2015-90, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de
junho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA EM DEFESA DO DESENVOLVIMENTO DE WANDER-
LEY, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Ra-
diodifusão Comunitária na localidade de Wanderley / BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.628-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53820.000810/1998 e nº
53900.012580/2015-95, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
junho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RA-
DIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CAPIVARI DE BAIXO, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Capivari de Baixo / SC.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.629-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.003035/1998 e nº
53000.055825/2012-70, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RA-
DIOFUSÃO COMUNITÁRIA DO 3º MILÊNIO DE AGUDOS, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Agudos / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
07/06/2017, às 17:16, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1939403 e o código CRC 27E64AF8.

Referência: Processo nº 53900.048009/2015-17 SEI nº 1939403
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 27823/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO
CULTURAL E ARTÍSTICO DE SANTA FÉ
Avenida Presidente Kennedy, nº 1019 - Centro
86.770-000 - Santa Fé - PR
​CNPJ n° 02.514.559/0001-65
  
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53900.048009/2015-17.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                Informamos que a outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária concedida à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO
CULTURAL E ARTÍSTICO DE SANTA FÉ, sediada em Santa Fé - PR, foi renovada
pelo prazo de dez anos, a partir de 19/12/2012, conforme Portaria nº2.491, de
07/06/2017, publicada no DOU de 23/06/2017 (cópia anexa).  

 

2.                 Comunicamos ainda que a entidade deverá aguardar a emissão da
nova Licença, que somente poderá ser emitida após a deliberação do Congresso
Nacional acerca do ato de renovação, por meio de publicação do Decreto
Legislativo no Diário Oficial da União.

 

3.                  Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 05/07/2017, às
10:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1984781 e o código CRC E2503BCA.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 30499/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO
DE SANTA FÉ
Avenida Presidente Kennedy, nº 1019 - Bairro: Centro
86.770-000 / Santa Fé – PR
​CNPJ n° 02.514.559/0001-65

  

Assunto: Retificação de Ofício.

 

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.               No ofício de n° 27823, encaminhado juntamente com este ofício, onde
se lê "foi renovada pelo prazo de dez anos, a partir de 19/12/2012" leia-se
27/06/2016.

                     Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 11/07/2017, às
16:36, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2027508 e o código CRC 992A0DFC.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 30499/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.048009/2015-17 - Nº SEI: 2027508
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EM nº 00837/2017 MCTIC 
  

Brasília, 04 de setembro de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53900.048009/2015-17, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 27 
de junho de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO DE SANTA FÉ, para executar, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Santa Fé / PR. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53900.048009/2015-17
Referência: Ofício nº 38583/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 38583/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
27/09/2017, às 15:30, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2252821 e o código CRC 24EADA5F.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.048009/2015-17 SEI nº 2252821
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
  

Relatório devolvidos Casa Civil. (4325716)         SEI 53900.048009/2015-17 / pg. 50



8

53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  

Relatório devolvidos Casa Civil. (4325716)         SEI 53900.048009/2015-17 / pg. 55



13

53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

DESPACHO

 

Processo nº: 53900.048009/2015-17.

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E
ARTÍSTICO DE SANTA FÉ.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
10/07/2019, às 16:38 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 12/07/2019, às 17:55 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 15/07/2019, às 17:21 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4351292 e o código CRC 6CDC68F6.
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Minutas e Anexos
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.048009/2015-17,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária de Desenvolvimento
Cultural e Artístico de Santa Fé, inscrita no CNPJ nº 02.514.559/0001-65, explore
pelo prazo de dez anos a partir de 27 de junho de 2016, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Santa Fé, estado do Paraná, em conformidade com o
que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e
a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 8946/2017/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 2491, de 07
de junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 23 de junho de 2017.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.048009/2015-17 SEI nº 4351292
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EM nº 00951/2019 MCTIC
 

Brasília, 3 de Outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53900.048009/2015-17,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Santa Fé, inscrita no CNPJ nº 
02.514.559/0001-65, explore pelo prazo de dez anos, a contar de 27 de junho de 2016, o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Santa Fé, estado do Paraná, em conformidade com o 
que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 8946/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 2491, de 07 de junho de 2017, publicada 
no Diário Oficial da União de 23 de junho de 2017.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 37223/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.048009/2015-17.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 03/10/2019, às 17:42
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4702422 e o código CRC 2164F5C0.

Referência: Processo nº 53900.048009/2015-17 SEI nº 4702422
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